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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOPROFISSIONALE TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

REITORIA
UASG: 158127

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 -

PROCESSO Nº 23343.005270,20149-13

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 5JUL DE MINAS GE:  
iAS, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio designadospela Portaria nº 1.222, de éLDEMIN

2 10.520/2002: do Decreto nº

— EESUI

agosto de 2019, leva ac conhecimento dos interessados que, na forma da Lein

23/2006. da0/2005: da Le nº 8.666/93; da IN SEGES/MPDOnº 05/2017. da Lei nº 9.632/1998: da LC nº 12

2 0º 9,507/2018; da Lei nº

 

Lei nº 6019/1974, Decreto nº 89.056/1983. do Decreto nº 8.5328/2015: do Decret

i2.305/2010; do Decreto nº 7,7462012: da IN SLTUMPOG.nº 012010; da Pertarry/MPDG nº 40902016:

As Portaria SEGES/MPDG nº 215/2017; da IN SEGES/MPDG nº 03/2018; Portaria DG/DPE/MI nº 5,2332012:
£ x

Portaria SEGES/MPDG nº 443/2018: e CCT nº MG000665/2019, além de outras normas aplicáveis so objeto

do tcertame, fará realizar licitação, ns modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICA

a

 

deste

REÇO POR GRUPO, mediante a insesgão emonitoramento de dados gerados outransferidos para o endereço

rernemeniunis.cov.br. c demais condições estabelecidas neste edital.

 

eletrônico xrrrm.comprass:
 

o Apartir dadata de divulgação do Edital no Comprasnet. até à data e horario da
Cadastro da Proposta: . ns

abertura da sessão pública.

Dia &hi/11/2619 às 89:08 horas. Etapa de Lares:
cvernamentaisgovbrEndereço Eletrônico: msmcomprass
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1 DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa espe ializada em prestação de

serviços terceirizados (cessão de mão de obra com dedicação exclusiva) de xvigilância armada. em

 

postos de trabalho em períodos diumo e noturno, sob regime de execução de empreitada por preço

etobal, destinados ao atendimento das necessidades da Reitoria e do Campus Pouso Alegre do

TFSULDEMINAS — Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais,

compreendendo, além da cessão dé mão de obra, o fornecimento de todos os equipamentos

necessários e uniformes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Anexo É do

“Termo de Referência.

  
Poderãoparticipar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo deatividade relacionado

ao objeto da licitação. que estiverem previamente cadastrados no Sistema de Cadastramenio

Unificado de Fomecedores — SICAF, nos Níveis 1, IL, Zi, ÉW, Ve Vi, e credenciados perante o

sistema eletrônico provido pela Secretaria de tis e Tecnologia da Informação do Ministério

do Planejamento. Orçamento e Gestão (SLTD, por meio do sitio

 

combiasegovermame:mÍais.EOnr.

 

Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de atividade

que. embora não cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF,

atendam a todas as condições exigidas para cadastramento dos níveis |, IE, TIL IV. V/e Mi. até o

recebimento das propostas, desde que também atendama todas as exigências constantes deste

Edital e seus Anexos.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto. descritas no

Comprasnet. e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

São partes integrantes deste edital e da habilitação jurídica os seguintes anexos:

2,à. pe
n

o: Anexo! — Termo de Referência

24,1 Anexo 1 do Termode Referência (instrumentos normativos específicos):

24.12 Anexo H do Termode Referência (relação de uniformesaa

Zi Anexo 1 — Memória de Cálculo:

2.4.3 Anexo TT — Modelo de Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços

24,8,1 Anexo I do Anexo HI -- Reitoria:

2.4.3.2 Anexo Il do Anexo m — Compass Pouso Alegre

Laçá Anexa [V — Minuia de Contrato:

2.4.5 Anexo V -— Termo de Conciliação Judicial firmado entre o. Ministério Públicco do

eei

PRERÇIaDt
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Trabalhoe a União;

24.6 Anexo VI — Dectaração de conhecimentos das condições locais:

24.7 Anexo VII - Modelode Atestado de Capacidade Técnica:

to
s

ds vo Anexo VIH —- Declaração de compromissos assumidos:

24.5 Anexo EX — Modelo-de Nomeação de Preposto:.

2.410 Anexo * — Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar:

2.411 - Anexo XI — Termo de Conta Vinculada:

24.12 Anexo XIT — Minuta do Termo de Cooperação Técnica;

24.13 Anexo XHI . Minuta do Contrato de Conta de Depósito Em Garantia — Bloqueado

Para Movimentação:

Zála Anexo XIV — Madelo de Proposta de Preços

Não 8será admitida nesta licitaçãoa participação de pessoas jurídicas:

25.1 Comedecretada, observada a-cláusula IZ4.1 infra,

2.8.2 E dissolução owem liquidação:

2.5.5. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o|ESULDEMINAS.

nos termos do artigo 87. inciso HI, da Lei nº 8.666/1903;

2.5.4 Que estejam impedidas de ticitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7”

da Lei nº 10.520/2002, e decretos regulamentadores;

2.5.5

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos doartigo 72.8

8º. inciso V, dad 2? 0.605/1998:

 

Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção

2.5.6 —- Que tenhamsido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública; |
2.8.7 Que estejam reunidas em consórcio:

2.8.8 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.5.8 Estrangeiras;

28.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei

nº 8.666/1903:

2.511 Cooperativas, considerando a vedação contida ne Termo de Conciliação Judicial

firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, anexo ao Edital, e as disposições

contidas na Insirução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017, artigos IGai3

õ descumprimento de qualguer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

na fase própria.
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27 Por força do que dispõe o Capítulo V; artigos. 42 a 45 da Lei Complementar nº

1232006, as microempreesas e empresas de pequeno porte terão, tratamento. diferenciado e

favorecido aser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municipios, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de bens € serviços pelos

Poderes Públicos.

2.8 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistemaeletrônico, relativoàs seguintes declarações: .

2.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

28.14 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito notratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo

que microempresa ou empresa de pequeno porte:

E 2.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem, e

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital:

2.8.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.8.4 que não emprega menor de 18 anos emtrabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de lá anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7º, XXXIH, da Constituição.

2,8.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nós termos da Instrução

Normativa SLTEMP 5º 2, de 16 de setembro de 2009.

2.8.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV doart. 1º e no inciso IF do

art. 5º da Constituição Federal; .

2.8.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
a

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme dispesto no art. 93

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
ms - a . . : 2 > ” 0. x

2.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sançõesprevistas emlei e neste Edital eseus anexos.

5 D: VISTORIAA

3.1 ás condições e prazas para a realização de vistoria técnica estão descritas no Anexo 1Termo

de Referência. .
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NTO DE CONSÓRCIODE EMPRESAS

 

Considerando que o serviçoresultante do objeto desta licitação nãoé de execução complexa.

provas elmente várias empresas não necessitarão se consorciar com outras para serem capazes de

fornecer o objeto. Portanto, a admissibilidade de reunião de empresas em consórcio foi obstada a

fim de promover a mais ampla competitividade.

t
o

 

ÇÃO DO ATO CONVOCA

 

TÓRIO E ESCLA

 

Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. qualguer pessoa poderá

impugnar o ato convocatório do pregão,na forma eletrônica (ar. 18, do Decreto nº 5.450/2005) no

e-mail licitaçac

 

5.4.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor. responsável pela elaboração do Edital,

e | decidir sobre

5450/2005).

a impugnação noprazo de até vinte e quatro horas (8 1º, art. 18º do Decreto nº

Doasd Acolhida a puro contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

“para realização do certame ($ 2º, am. 18º do Decretonº 5.450/2005).

52 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão públics

exclusivamente por meio eletrônicovia internet, no endereço acimaindicado.

53 Às impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame.

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados

“nos-autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquerinteressado.

ER

 

CIAMENTO É
gt
ok O LICITANTE devérá efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor. observando as

informações constantes do. portal www.comprasgovernamemais.gov.br, e estar apto a encaminhar

propostas e formular lances, por meio eletrônico, até o momento de abertura da sessão pública.

e 8.2 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão,emsua formaeletrônica.

6.3 O cadastro no SICAFpoderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

“wwwcomprasgovernamenitais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

64 O credenciamento junio ao provedor do sistema implica a responsabilidade integral do

credenciado e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as transações inerentes ao

PREGÃO ELETRÔNICO

6.5 Ousoda senha de cesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo ao provedor dosistema ou ao

 

Eas
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órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usó

indevido da senha, ainda que porterceiros.

6.6 4 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ão provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.8 incumbirá ainda aolicitante acompanhar as operações nosistema.eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

DO ENVIO DA PROPOSTADE PREÇOS

71 “A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e

subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente por meio do sistema

eletrônico pelo site auxcomprasgovernamentais.gov.br, a partir da data de divulgação do Edital

no Comprasnete no D.O.U, até a data e horário da abertura da sessão pliica, quando, então,

encerrar-se-á automaticamentea fase de recebimento de propostas.

7.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública abservvarão o

horário de Brasília — DF.

Pos Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

TA Todas as especificações do objeto contidas naproposta vinculam a Contratada.

os O licitante microempresa (MEy ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá declarar tal

condição no ato do envio da proposta. por intermédio de funcionalidade disponível no sistema

eletrônico, sob pena de não usuftuir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº

1232006.

7.8i Olicitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer

das vedações do aítigo 3º, parágrafo 4º. da Lei Complementar nº 123/2006, não poderá

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar

sua condição de ME/EPP no sistema Comprasnet.

7.6 4 declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

c
usançõdes previstas neste Edital (arr. 21, 3 3º do Decreto 5.450/2005) « nas sanções penais, conforme

 

7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistema eletrônico, dos

campos relativos a:

dedo Valores global da proposta, considerados os 12 (doze) meses, em algarismo, expresso
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em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado,

considerando as quantidades constantes no Anexo | - Termo de Referência.

“8 Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste EDITAL.

” o KT E) e , . efe> Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos &

Formação de Preços. conforme o Anexo É = Termo de Referência, o Anexo | — Memorial de

Cálculo e o Anexo II — Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços, todos. deste

Edital.

É 4 suga E A SE i f A84 À Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual eútuivoco no

3dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cu

 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais comoos valores providos com o quantitativo de

vale-transporte, devendo complémentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

  

eventos arrolados nos incisos do 81º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1995. *

79141 “aan rentual enuiv, no dimensionameénto dos quantitativos se revelde dedo Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

 

mento superior às necessidades da contratante. a Administração deverá efetuar o pag

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados €

executados, concomitantemente com.a realização. se necessário e cabível. de adequação

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso | do art. 6$ da Lei 

n. 8.666/03 « nos termos doart. 63, 82º da IN SEGES/MPDGnº 05/2017.

738 A descrição detalhadado objeto, conforme especificações previstas no Termode Referência,

deverá conter, ainda, entre outras, as seguintes informações:

740.1 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convençõescoletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas

datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações —- CBO:

7,16.2 Produtividade adotada. e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração

comoreferência, a respectiva comprovação de exequibilidade;

- Tiês A quantidade de pessoa! que será alocado na execução contratual:

7.104 - A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos

serviços, indicando o quantitativo c sua especificação.

7.4i As propostas apresentadas serão analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo

desclassificadas aquelas que não atenderemintegralmente ao Anexo 1Termo de Referência deste

Edital.

FÃZ Considerando que a prestação dos serviços envolve cessão de mão de obra, é vedado: como
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regra, à licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, por força doartigo 17, XII,

da Lei Complementar nº 123/2006,utilizar-se dos benefícios tributários do Simples Nacional em

sua proposta de preços, exceto quanto às atividades de vigilância armada, limpeza ou

5 so
conservação, para as quais a referida proibição não se aplica, conforme artigo 18, 8 5º-C, da mesma

lei.

= 4 i gta os a lo : sã
7.13 As parcelas relativas a gastos com reserva técnica não poderão ser incluídas na proposta de

preços.

7.34 Q timposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro

Liguido — CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta.

de preços apresentada.

715 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação, conforme art. 27.8 4º,do Decreto nº 5.450/2005.

7.16 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta...

737 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante. das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar osserviçosnos seus

termos. bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, suasubstituição.

7148 O preço inicial proposto pela licitante, a ser lançado no Sistema Comprasnet, deverá, sob pena

de desclassificação,corresponder ao VALOR GLOBAL ANUAL (12 MESES) PARA O

GRUPO. já considerados e inclusos todos os tributos, tarfas e demais despesas decorrentes da

“execução do objeto.

719 As licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação

referente à presente licitação, dirimindo. oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não

incorrerem em omissões. que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de

acréscimo dos preços propostos.

   RA E CLASSIFICAÇÃODAS PROPOS Ss DE PREÇOS

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na

 

hora indicada no preâmbulo deste edital, no sítio senycomprasgovermamentais sce.BÊ

82 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste. Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.
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| A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento emtempo real por todos osparticipantes.

8.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

83 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo própria do sistema eietrônico.

Sa O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que

somente estas participarão da fase de lance.

8.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão,

8.6. A sessão pública poderá ser reaberta:

8.6.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados é os que dele dependam.

8.6.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivaleme ou não

 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, 81º da LC nº '2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances

8.7 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.

 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou. ainda, fac-

siímile, de acordo coma fase do procedimentolicitatório.

8.7.2 À convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

ORMULAÇÃO DOS LANCESD ãLA:

5.1 Iniciada a etapa competitiva, oslicitantes deverão encaminharlances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadosdo seu recebimento e do valor consignado

noregistro.

32 o jances deverão ser formulados considerando o MENOR VALOR GLOBÉ Ex

 

GRUPO (12 MESES), uma vez que o julgamento«ea adjudicação do objeto desta licitação será

realizado desta forma, observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste edital e

legislação pertinente.

4.3 O critério de julgamento adotadoserá o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
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anexos

8.4 Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos. observado o horário fixado para abertura da

sessão e as regrás esiabelecidas neste Edital, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas

decimais, relativas à parte dos centavos.

8,5 Os lances enviados pelo mesmo licitante com meato inferior a 20 (vinte) segundos serão

edescartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTE/MPOG n

2.8,1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre cs lances, que incidirá tanto em

relação e lances intermediários quanto em relação à proposta-que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$0,01 (um centavo).

8.5.2. Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comimicada imediatamente à

 

Secretaria de Gestão.. =

9,5.3 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

9.5 O iicitante somente poderá oferecer lance inferior ao último porele ofertado e registrado pelo

sistema

2.6.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundosé o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

$.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe

gistrade primeiro.

2.8 Durante o iranscurso da sessão pública, és licitantes serão informados, em temporeal, do valor

do menorlance registrado, vedada a identificação dolicitante.

2.9 Durantê a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexeguível.

8,10 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico ue

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

SO: Quando a desconexão do Pregoeiropersistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do pregãoserá suspensa e terá reinício somente após comunicação aos participantes, no

enderreço eletrônico utilizado para divulgação.

Sil A eiapa de lances da sessão pública será encerrada pordecisão do Pregoeiro, mediante aviso de

“ fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo

sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

a ”de
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8.12 Casoo licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta e. na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oferiado, para

efeito de ordenação das propostas.

9.13 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a ventficação automática. junto à Receita Federal,

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e as

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. para o fim de

  “aplicarse o disposto nos arts: 44 « 45 da LC nº 123/2006. regulamentada pcio Decreto nº

 

sas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se

encontrarem na faixa de até 5% Ívinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

o serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.132 A melhor classificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate. obrigatoriamente emvíalor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (vinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

2.13.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

vão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cincoor cento). na

ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

9.14 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem dé apresentação peios licitantes é

utilizada como umdos critérios de classificação.

q.14.1 Caso sejam identificadas propostas delicitantes ME/EPP empatadas, na faixa dos 5%

ícinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio cletrônico

entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o

encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens acima.

$.14.2 Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de

fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial

apresentada por ME/EPP. ou ainda não existindo ME/EPP participante. prevalecerá a

classificação inicial.

10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SUA ACEVTABILIDADE

10.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
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quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, obtido por

meio de pesquisa de mercado, e em relação à habilitação de licitante, conforme disposições deste

Edital.

18.2 Parea classificação e julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO

POR GRUPO, representado pelo MENOR VALOR GLOBAL ANUAL DO CRUPO

(PROPOSTA PARA 12 MESES), consoante as informações constantes do Anexo | — Termo de

Referência,que servirá de base para formulação da proposta, oferta de lances, bem como para

definição do vencedor.

18.3 O Pregoeiro convocará.o licitante. para enviar documentação necessária, por meio de

funcionalidade disponivel no sistema, estabelecendo, no “chat”, prazo mínimo de 02 (duas) horas, .

de acordo com a instrução Normativa nº O 12014, art. 3-A, sob pena de nãoaceitação da proposta.

10.3.1 Convocado. o licitante, no prazo concedido, deverá encaminhar, além deoutros que

se façam necessários, os seguintes documentos:

16.3.1.1 Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços, cujo preço

anual, decorrente da somatória dos 6 (seis) Módulos da planilha, multiplicado por 12

(doze) meses, deverá comncidit com o valor do seu lance:

10,3.1.1.1 Deverão ser enviadas 02 (duas) planilhas: uma, para a Reitoria

(Grapo 01); uma, para Corpus Pouso Alegre (Grupo 023

IGSIdQ Deverá ser obedecida a formatação da planilha, em conformidade

com o Anexo TE — Memória de Cálculo, veiculada com a suas fórmulas já inseridas

19.3.1.2 Listagens de Uniformes e Equipamentos, assinada pelo representantelegal

da licitante, em que constem os valores ofertados na planilha (Módulo 054.

Nai16,3.1.2.1 Deverão ser enviadas 02 (duas). listagens: uma, para a Reitoria

(Grupo 01); uma,para o Campus Pouso Alegre (Grupo 02).

10.3.1,3 Apólice de seguro, ou eventual cotação (uma ou outra deverão retletir os

valores constantes na Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços,

obedecidas a cobertura eas contingêricias indicadas na Convenção Coletiva de Trabalho

da categoria). .

18,3.1.4 Deciaração de Débitos e Créditos Tributários. Peteis (DCTS

atualizada;

10.3,1,5. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

 

informações à Previdência Secial (GFIP) e print da teia do FAPWEB. ambas,

atualizada: €

10.3.1.6 Documento comprobatório da legitimidade, como representante legal da

empresa, do signatário dos documentos dos itens acima.

 

 

   

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nor InaAlegre, Pouso Alegre-MG

Coordenação-Geral de (ia-FofasA185)) 3449-6150 — E-mail:
SA

 



 

 

18.3.1.7 Caso a empresa seja optante pelo re,egime diferenciado do SIMPES

 

SACIONAL, deverá encaminhar, ainda, os seguintes documentos:

TESdm . a ; à
103.17 comprovantes do faturamento bruto dos últimos IZ (deze)

meses, desconsiderado o mês de apresentação da proposta, e

ana ss o gos e : aus a ud o At .EGsdeás did a respectiva memória de cálculo de obtenção de suas alíquotas

reais

16.4 Em havendo erros ou equívocosno preenchimentodas Planilhasde Composio de Custos e

devidamente informado, através do “chat' do Comprasnet, terá 01 (mu) chance para

reencaminhamento de sua proposta, escoimada dos vicios detectados.

10.4.4 Todos os dados informados, pelo licitante, em suas Planilhas de Composição de

Custos e Formação de Preços. deverão refletir com fidelidade a projeção dos custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

mim
10.5 Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato por conta de

mudança da faixa de feibuiação que decorra do faturamento da empresa. Por conta disso,

deve-se projetar os custos incorridos ao longo da execução contraruai esperada (prazo inicial e

prorrogações), e não somente do presente.

10.6 Erros no preenchimento da planilha de composição de custos e formação de preços não são

motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a

necessidade de majoração do preço ofertado. e desde que se comprove queeste é suficiente para

arcar com todos os custos na contratação.

10.7 Na análise das planilhas serão observados, entre outros aspectos, os custos referentes a vale-

transporte, vale-alimentação. contribuições sociais, auxílio-saúde e demais benefícios ou

contribuições apontados na Convenção Coletiva de Trabalho MG000665/28019. ou em outro

dispositivo legal.

8.8 O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento

contendo o detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exeguibilidade, por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio € praze indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

 

ulterior envio pelosistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10,9 Serão desclassificadas as propostas ou o lance vencedor, nos termos do item 9,] do Anexo VII-

A da mn SEGES/MPDG nº 5/2017, que:

19.9.1 contenhamvícios ou ilegalidades;

£10.9.2 não apresentemas especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência,

18.9.3 apresentem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo Órgão ou

entidade contratante no ato convocatório:
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10.8.4 apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis; e

16.5.5 não venham a comprovar sua exequibilidade. em especial em relação ao preço e a

produtividade apresentada.

108.10 Consideram-se preço manifestamente inexequível aquele que:

18.10.1  Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global-ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

eferivem a materiais é instalações de propriedhdo 1do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração

10.10.2 - Apresentarem um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

    

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

16.11) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de

preços não caracteriza motivo suficiente para a descla sificação da proposta, desde que. não

contrariem exigências legais.

10.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esciarecimentos pompnlementares. poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 3º do art. 43 daLei

* 8.666. de 1995, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo ser adotado, dentre

outros. os seguintes procedimentos:

10.125 questionamentos junto à proponente “para a apresentação de justificativas e

comprovações emrelação aos custos com indícios de inexequibilidade:

16.12.2 verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho

10.12,3 levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;

10,12,4 consultas a entidades ou conselhos declassé, sindicatos ou gimilies;

10.12.5 pesquisas em órgãos públicos ou empresasprivvadas;, -

18.12.6 verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou

com a iniciativa privada:

10.12.7 pesquisa de preço tom fomecedores dos insumos utilizados, tais como: afacadistas,

lojas de suprimentos. supermercados e fabricantes;5

J0,12.8 . verificaçãodenotas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente:

 

ievantamento de. indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa:

10,12.10 estudos setoriais:
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apestseça,   
10.32.11 consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; é o

0.12.12 análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis

que o proponente disponha para a prestação dos serviços.

18.13 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentaras provas ouos indícios gue fundamentam o pedido.

10.14 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média das preços ofertados para o

mesmo item.e a inexequibilidade da proposta não for flaigranteeevidente pela análise da planilha

de composição de custos e formação de preços. não sendo possível a sua imediata descias

 

ificação.

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

ib.is+>. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data e horário para sua continuidade,

A 44
10.16 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre aslicitantes, bem como para a contagem da

aanualidade prevista no art. 2º, 81º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foi utilizada a seguinte

, convenção coletiva detrabalho no cálculo de valor estimadopela Administração:

q
10.16.1 Convenção Coletiva de Trabalho registrada no MTE sob o nº MG000665/2019,

veiculada como Anexo [ do Termo de Referência.

10.17 À remuneração dos profissionais, a constar na planilha de composição de custos e formação de

preços da contratada, deve ser correspondente ao piso salarial: da categoria (cláusula terceira,

parágrafo primeiro, da CCT nº MG900665/2019, primeira figura), acrescida de demais elementos

remuneratórios constantes no Anexo H-- Memória de Cálculo.

10.17.1 O intervalo intrajornada, constante no Submódulo 42 da Planilha de

Compesição de custos c Formação de Preços, não terá natureza remuneratória, não se

constituindo, outrossim, em base de cálculo para encargos sociais e outros benefícios, em

conformidade com q Anexo Il — Memória de Cálculo.

16.17.11 Para fim de dimensionamento do custo referente a intervalo intrajornada,

considerar-se-á o intervalo de 60 (sessenta) minutos (CC “nº MG000665/2019, cláusuia

trigésima terceira, parágrafo quarto. combinado com Consolidação das Leis do Trabalho

art. 71.

10.18 O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio dosistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentoo lance mais vantajoso; com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negoc ação em condições diversas das previstas neste Edital.

18. 19 OQ Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo. as planilhas de composição

de custosefortação de preços quando o preço total ofertado for aceitávei e os preç s unitários que

as compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo IFSULDEM INAS.

10.19.1 Nessa hipótese, será concedido ao licitante o prazo mínimo de 02 (duas) horas.
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16.19.27. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do Hicitante, formulada antes de findo o prazoestabelecido, e formalmente

aveita pelo Pregoeiro.

10.20 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação. solicitada,

será desclassificado e sujeitar-se-á às sançõesprevistas nestedital e seus anexos.

16.21 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada € registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes,

mm10.22 OQ Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do

IFSULDEM!:

 

S — REITORIA, ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele. para

orientar sua decisão.

16.23 Se a proposta classificada em primeiro lugar não fór aceitável, ou for desclassificada, «

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

10.23.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar como licitante para que seja obtido

preço melhor.

18,23.1.,1 A negociação será realizada por meio dosistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

16.24 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da.

LC nº 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

18.25 No juigamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado emata e acessível a todos,atribúindo- tes

validade « eficácia para fins dte classificação.

19.26 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, olicitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

16.27 Os precos não poderão ultrapassar e valor máximo da contratação definido para o iem

no AnexoeTermo de Referência.

 

CEDORA

 

iii A proposta final dolicitante deciarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistemaeletrônico e deverá:

Ji.1,1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fólha ser assinada e as demais

-rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

111.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor. para
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fins de pagamento. pues a

11.2 A proposta fina! deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorre

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

 

31.2.) Todas as especilicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

44% 4 = « ia Ê
di.Z.z Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de coniratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

 

(Acórdão nº 1485/2018 -TCU — Plenário). Para tal fim, deve-se ter como referência a Portaria

SEGES
      MPDG nº 213/2018, bem como os valores-limites para o Estado de Minas Gerais,

constante, no Comprasnet. através do seguinte link:

“Ir'imagescontendo ArquivosCQNOR:

 

https:Fier,comprasgovernamentais.!

Cadernostecnicos/Cadermos20190TVIGMG2019 .pdf.

[
e %

DA HABILITAÇÃOh Ne
al

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 

 

 

izid Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Níveis É. n]

EV e VD, sendo que as certidões com restrições podem ser supridas pelo envio da

documentação correspondente . durante a sessão púbiica

(tips:comprasnetgovbwSICA EFWeb/index.jsi):

t2.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas — CEIS, mantido pela

“Controtadoria-Geral da União (yaportaldatransparenciagov. bríceisk:

121.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativ

— mantido pelo Conselho “Nacional de Justiça

(emeeni jusbri imorobidadeadm/consuliar regueridonp).

12.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

 

'contas tcucovbrpisanex/f'p=2046:55.

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

 

seu sócio majoritário, por força do artigo |2 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja

sócio majoritário.

32.1.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentação necessária, por

meto de funcionalidade disponiveel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 62

Avenida Vicente Simões, nº 1,111, Nova Pouso Alegree jeg(e-MG

Coordenação-Geral de Contratações Públicas — Fone: (3 49-61 EANE

 

licitacaoOsuldeminas.edu.thpo EN
fa o 4

Página 17 de 44 ix: s)
E Ss; -
Es

& £/Gg 4

   



  

oe gaga esses ass

 

. sob pena

 

(duas) horas, de acordo com a instrução Normativa Nº 0102014, art, 3

de inabilitação da proposta.

12.1.7 Constatada a existência de sanção, e Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, per

falia de condição de participação

12.1.8 Não ocorrendo inabilitação, o licitante detentor da proposta classificada em primeiro

lugar deverá comprovar, no prazo informadopelo pregosiro, a contar dasolicitação no sistema

eletrônico (Chat do Comprasnet), sua condição de habilitação, por meio do Anexo do sistema

Comprasnet, com posterior encaminhamento do documento pertinente púr via postal ou similar

"o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

12.2 Relativos à Habilitação Jurídica:

ill Ato constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor devidamenteregistrado. em se

tratando de sociedades empresariais c, no caso desociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

12.2.1d - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

1Zsda Inscrição do ato consututivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova

de diretoria em exercício.

| Em se tratando de atividades regulamentadas, ato de registro ou Rfeização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente (Les nº

27A02, de 20/06/1985: Decreto nº 89,056, de 24/11/19 2ra de

 

3: e Portaria nº 5.255/

10 de dezembro de 2012).

12.24 Os documentos acima deverão estar acompanhados de tódes as alterações ou da

consolidação respectiva.

12.3 Relativos à Regularidade Fiseal e Trabalhista:

i2.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

12d Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. se houver.

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto licitado.

i2,3.2.3 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Pazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei

123.3 Em vazão de o objeto do. certame se refeerr a prestação de serviços, deverá ser

apresentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição nocadastro de contribuintes municipal.

iZ,3,4 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
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domicílio ou sededa licitante, ou outra equivalente, na formada lei.

i234.1 Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Cerúidão

Quanto à Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

1235 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contri buiições previdenciárias e às de

terceiros.

1236 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei

12.37 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão possitiva com efeitos de

Pe : negativa,

12.3:8 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente aigumarestrição, sob pena de ser inabilitado.

Ea Relativos à Qualificação EEconômico-linanceira:

E2.4.1 . Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação. judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição inferior a 90

(noventa) dias da data de abertura das propostas.

o dicitonte

 

9 À f 3 ud a resp E eco Me
iZ.4 dl No caso de ceriidão positiva de recuperação, judicial ou extrajudicial

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido

judicialmente, nojorma do art 58 do Lei nCILIO, de 09 defevereiro de 2005. sob pena

de inubilitação, devendo. ainda, comprovariodos às demais requisitos de habilitação.

 

 

         

12.42 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

ati exigíveis e apresentadosnaforma da lei. que comprovema boa situação financeira da empresa.

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados.

í quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando

como base a variação, ocorrida no período, do INDICE GERAL DE PREÇOS —

DISPONIBILIDADE INTERNA — IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV

ou de outro indicador que o venha substituir.

iZzsázi Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonsirações contábeis assim apresentados:

IÁ.ZIA | Segiedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima) com

as devidas alterações:

12.4,2.1.1.1. Publicados em Diário Ofici al; ou
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12.4.2.1.1.2 Publicados em jornal de grande circulação;

12.4.2.1.1.3 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da. sede

ou domicílio da licitante. .

12.4.2.1.2 Sociedades por cota de responsabilidadelimitada (LTDA):

12.4.2.1.2.1 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio dalicitante ou.em outro órgão equivalente, ou

12.4.2.1.2.1 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

iZ.ézis Sociedadecriada no exercício em curso:

12.4.2.4,3.1 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercial dasede ou domicílio dalicitante.

[2.4.2.2 Q balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Co selho

Regional de Contabilidade;

12.4.2.3 Declaração da licitante; acompanhada da relação de compromissos

assumidos, conforme modelo constante do Anexo VHLde que 1/12 (um doze-avos) dos

contratos firmados com a Adnsinisttação Pública e/ou com iniciativa privada, vigentes na

data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido da licitante que poderá

ser atualizado na forma descritanaalinea “e”, observados os seguintes reguisitos:

i2.4.2.3.1 a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado |

do Exercício- DRE, relativa aoúltimo exercício sociai, e;

12.4.2.3.2 casoa diferença entre a declaraçãoea receita bruta discriminada na

Demonstração do Resultado do Exercício — DRE apresentada seja superior a 10%

(dez por cento), para mais ou para menos, a licitante deverá apresentarjustificativas.

z
[2.4.3 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (1.6),

Solvência Geral (SG) e Liguidez Corrente (LC), resultantes da apiicação das seguintes

fórmulas:

LO Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
 

ue Passtvo Circulante s Passítvo Não Circulante

só Ativo Total
 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC Ativo Circulante  

Passivo Circulante

e 464 n . . ; na ,
fZasl As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memória de cálculos

juntada ao balanço.

2.4.3.2 Caso a meméria de cálculos não seja apresentado, a Comissão reserva-se o

direito de efetuar os cálculos.

19d á Se medindo o q aliz: não d + lang do capital social. deverá ser anrosentIaA Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

conjuntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

12.48 O Capital Circulante Liguido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo

Circulante) deverá ser, no mínimo, de 16.66%(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos

por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as

 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis (IN SEGE

2017, Anexo VIEitem IEL “b.

MPDG nº

 

MAES . s. . as á x A ” z

i2.4.5.1 A comprovação de capital social ou patrimônio liquido correspondente a

10%(dez por cento) do valor total da proposta (exigida somente no caso de a licitante
 

apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) nos indices Liquidez Ge

 

. Liquidez

Corrente e Solvência Geral):

É E&“o Comprovação, por meio de declaração da relação de compromissos assumidos,
  

i2.

conforme modelo constante do Anexo VII de que 1/12 (um doze-avos) do valor total dos

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na

data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do

ticitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

i2.4,6.1 A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)relativa ao último exercicio social.

[2.4.6.2 Quando houverdivergência percentual superior a 10% (dez por cento), para

mais-ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na

' Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser apresentadas.

concomitantemente, as devidas justificativas.

124,7 Não haverá necessidade de que os documentos apresentados contenham

reconhecimento de firma ou autenticação de cópia (Decreto Federal nº 9.004, de

FOTO).

12.474 A Administração pode, justificadamente, proceder a diligências junto aos

órgãos ou pessoas emitentes das certidões. bem como solicitar esclarecimentos ou

informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados. Serão

 

sanados pelo Pregoeiro, mediante informações ou diligências requeridas. quaisquer erros
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evidenciados como meramente formais.

12.8 Relativos à Qualificação Técnica:

 

 12.5.4 Portaria de Antorização para Funcionamento como empresa especializada na

prestação serviços de vigilância armada e segurança, acompanhada da respectiva Revisão da

Autorização para Funcionamento, quando for o caso, com validade na data de apresentação

da proposta, concedida pelo Departamento de Policia Federal, com hase na Lei nº 7.102 deÊ t

71985. no Decreto nº 89056, de 2471 1/1983, e na Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.de 10

 

de dezembro de 2012.

12.5 Comunicação à Secretaria de Sepuranca Pública do respectivoEEstado, Território

ou Distrito Federal, nos termos do art. 14,0, da Lei nº 7102/1983,

 

12.8,3 Certificado de Seguranca, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, de

 

acordo com o que consta na Portaria nº 3.253/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012

2.5.4 Certidão Negativa de antecedentes criminais dos Diretores da empresa, conforme

“Leinº 71000983. art. 2.

125.5 Gl tum) ou mais atestado (sj ou declaração (des) de capacidade técnica, conforme

modelo do Anexo VI do Edital, em nome da licitante, registrado(s) no conselho da categoria,

se houver, que comprove (m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel

em características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão.

12.5,5.1 Quando o número dz postos de trabalho u ser contratado for superior a 40

iguarenta) postos, o licitante devera comprovar que tenha executado contrate (s) com um

minimo de 50%(cinquenta por cento; do número de postos de trabalho a serem

contratados.

EN a
Ê12.5.5.2 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igualou inferior

a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato (s) em número

de postos equivalentes zo da contratação.

 

Comprovação de aptidão para a prestaçãodos serviços em caracteristicas, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não

inferior a 03 (três) anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito públicoou privado, podendoser aceito o somatório de atestados.

i2.5.6.1 Para os fins desta cláusula, poderá,a licitante, apresentar cópias de contratos

de prestação de serviços idênticos aos a que se refere o presente Edital (vigilância

armada), acompanhados dos seguintes demonstrativos:

 12.5.6.1.1 cópia dos contratos:

12.5.6.1,2 cópias dos respectivos termos de aditamentos, sem solução de

continuidade; e -
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em se tratandode contratos celebrados com empresas privadas,

cópia de Fatnra de prestação de serviços emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à

data prevista para apresentação da proposta.

12.57 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente,

12.5.7.,1 Somente serão aceitos atestados expeiliidosapós a conclusão do contrato ou

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser

executado emprazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII da IN SEGES/MPDG nº 5

de 2017.

 

LST Para a comprovaçãoda experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o

somatório de atestados ou contratos de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade

de os frês anos serem ininterruptos, conforme item 10.71 do Avexo VI da IN

SEGES/MPDG nº 5/2017,  

12.5.7.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante. pois essa situação se equivale. para fins de comprovação de capacidade

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII da

     IN SEGES:/MPDG nº 52017.

i2.s.TA O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando. dentre ouiros documentos,s p

cópia do contraro que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em

que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII da IN

SEGES/MPDGnº5/2017.

 

12:5.8 Deverão ser apresentadas informações necessárias à comprovaçãoda legitimidade dos

atestados (cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante, local

em que foram prestados os serviços &: outros)

4
% 2.8.9 Os atestados deverão estar devidamente registrados na entidade profissional, se

exigível tal registro.

12.5.16 Será aceito o somatório de atestados ou declarações para comprovar a capacidade

técnica, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos serviços.

$f2.5.1l O (s) atestado (8) pi declaração (es) de capacidadetécnica, que se refira (m) a

contratos vigentes, deverá (ão) estar acompanhado (s) de certidão (es) que comprove fm) a

validade do (s) registro (s)até a data de publicação deste Edital.
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12.58.12 Cópia (s) de contrato (s) vigente (s) e em execução, na data de publicação

deste Edital, comprovando que a licitante gerencia, no mínimo, a quantidade estimada no

Edital de empregados (tercsirizados) no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou

secundária, especificadas no seu contrato social registrado na junta comercial competente, bem

como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.

12.58.13 Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região a que estíver

vinculado à licitante, pertinente ao ramo de atividade objeto deste Pregão Eletrônico, se

exigível.

12,5.14 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura coniratação,

aparelhamento e pessoal técnico considerado essencial para a execução contratual.

>»1 =Sa
À ssa 15 A comprovação dos requisitos de habilitaçãoserá exigida da licitante de acordo com o

vulto e a complexidade de cada item.

12.5.16 A empresa licitante provisoriamente vencedora em um Grupo. que estiver

 

concorrendo em outro Grupo, ficará obrigada a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que:

estiver concorrendo, e. assim. sucessivamente, sob pena de inabilitação. alémda aplicação das

sanções cabíveis.

12.547 A licitante que já estiver cadastrada no SICAF, emsituação regular, até.o terceiro dia |

útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado deapresentar os

de ent ca obatórios abrangidos t referido cad: ir estais salidads sãdocumentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e

atualizados.

d
e
n28,18 A verificação se dará mediante consulta on-line, realizada pelo Pregosiro, devendo o

resultado ser impresso e anexado ao processo.

fa in19 Na hipótese de algum documento que já.conste do SICAF estarcom o seu prazo de

saalidade vencido, e caso 9 Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente

através do sítio oficial, o licitante será advertido a encaminhar, no prazo. informado pelo

pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena =

de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das

microempresas e empresas de pequeno porte.

12.85.20. O envio dos documentos deverá ser efetuado exclusivamente através do Anexo do

Comprasnel,

Í2.5.21 A heitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais. a superveniência defato

impeditivo da habilitação.

12.5.22 Além dos documentos e declarações exigidos na licitação, a licitante cuja

proposta haja side aceita, deverá apresentar, para fim de habilitação, os seguintes
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documentos:

12.5.22.1 Declaração de contratos firmados e compromissos assumidos. conforme

modelo no Anexo VEN:

12.5.22.2 Declaração de inexistência de vínculo familiar, conforme Anexo X.

12.5.22.3 Declaração de Conhecimento das condições locais para prestação dos

serviços. conforme Anexo VL

12,5.23 Será inabilitado olicitante que, não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com à

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal

das microempresas € empresas de pequeno porte.

12.5.23.1 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subseguente e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação,

12.5.24 Para fins de habilitação. o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades

 

emissoras de ceriidões por sítios oficiais.

12,5.25 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes. salvo aqueles

legalmente permitidos. o

12.5.26 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o

Pregoeiro suspenderá a sessão. informande no “char” a nova data e horário para a continuidade

“da mesma.

12.58.27. No julgamento da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros oufalhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação

Ju12E » f5.28 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

12.5.29 Caso o jicitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte. havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidadefiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 teias)

dias úteis. a contar do momento em que for declarado vencedor docertame, prorrogável por

igual período. para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou posílivas comefeito de certidão negativa.

12.58.2941 A prorrogação do prazo a que se refere o subitemanterior deverá sempre ser

concedida pela Adminisiração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista

urgência na contratação ouprazo insuficiente para o empenhodevidamente justificados.

12.5.29é A declaração do vencedor de quetrataeste subitem acontecerá no momento
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imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de

regularização fiscal para a abertura da fase recursal,

12.5.29.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará

decadência dodireito à contratação, semprejuízodas sanções previstas no artigo 81 da Lei

nº 8.666/1995, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescêntes, na

ordem de classificação, ou revogar a licitação.

12.5.30 Os documentos solicitados da presente licitação poderão ser apresentados em original,

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio

de publicação em órgão da imprensa oficial. .

j
m

La
d

 

DOS RECU

emo
s.

tu
a
o O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de

microempr

 

ou empresa de pequeno porte, se for o casó, concederá o prazo de no mínimo 30

(uinta) minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual (is) decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veríficar a tempestividade e a existência de

motivaçãodaintenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

32d Nesse momento o Pregoeiro não adenirará o mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso, isto é, sua análise ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivaçãoda intençãode recorrer.

1322 Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à intençãode recorrer importará

a decadência desse direito. ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante

ieclarado vencedor.

13.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de 03 (irês) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde ixlogo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4 O acolhimentodorecurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5 Cabe a» Pregoeiro receber, examinar e decidir os recuísos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão.

13.6 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro. ou pela autoridade competente, conforme o caso,

importaráinvalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.7 Nãoserão conhecidos os recursos cujas razões foremapresentadas fora dos prazos legais.
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13.8 Os autos do processo permancecrão com vista fraanqueada aos interessados, na

Cogrdenação-Geral de Licitação e Compras do IFSULDEMINAS, ma Reitoria, situada na

Avenida Vicente Simões, n.º L.fIl, Nova Pouso Alegre, Ponso Alegre-Y

 

4.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.

caso não haja interposição de recurso; ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

Í4.2 Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

iá2l A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente.

É4.3 O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor.

i4.4 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ara no sistema eletrônico. na qual constará a

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informaações

relativas ao certame licitatório.

 

DO INSTRUMENTO CONTRA AE,

15.1 Depois de homologado o resultado deste Preegão, o licitante vencedor será convocado para

assinatura do contrato, dentro dó prazo de 05 (cinco)) dias úteis. sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

15.2  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente. a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou por meio eletrônico te-mail cadastrado no SICAF) para que seja assinado/retirado no

prazo de 5 (cinco)dias úteis. a contar da data de seu recebimento.

pos a

3.4.1 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado. por apenas uma vez, por

oi

 

igual período. quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que

ocorra motivojustificado e aceito pelo IFSULDEMINAS - Reitoria,

5.3 Previamente à contratação, a adiidisvação realizará consulta “on line” ao SICAF. bem como

ao Cadastro Informativo de Créditos são Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos

autos do processo.

15,4 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até OS (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

15.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, .
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será convocado qutro licitante para assinar o contrato, apôs negociação € verificação da

adequaçãoda proposta e das condições de habilitação. obedecida a ordem de classificação.

15.6 É eofaição indispensável para a elaboração do instrumento contratual que o licitante vencedor

encaminhe ao IFSULDEMINAS, no prazo informado pela contratante após a homologação, os

seguintes documentos:

15.61 Estatuto ou ContratoSocial e Procuração, se for o caso, indicando oresponsável pela

respectiva assinatura;

15.6.1.1 A licitante vencedora deverá informar o telefone direto do signatário

(representante legal) do instrumento contratual quando do envio do contrato assinado;

15.6.2 Documento de identificação do responsável pela respectiva assinatura (Carteira de

identidade e/ou Carteira de Motorista ou documento comfoto oficial);

13.6.3 Termo em queconste qual será a modalidade de garantia escolhida;

15,6.4 Termo de nomeação do preposto, conforme Anexo IX.

13.7 A Contratada ficará ni a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões quese fizerem necessátios, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inteial

atualizado do contrato.

As supressõesresultantes de acordocelebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% fvinte e cinco por cento).

18.8 E vedadaasubcontratação, total ou parcial, do objeto do contrate.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica. desde

que sejam observados pela nova pessoa quridioa todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original:sejam mantidas as demaiscláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

18.18 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

iS.ií O descumprimento das obrigações trabalhistas, ou a não manutenção das condições de

habilitação, pelo contratado, dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuizo das demais sanções,

sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquerinexecução do

serviço ou nãoo tiver prestado a contento.

iS.il.i A Contratante poderá conceder um: prazo para que a Contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

 

15.12 Durante a vigência do contrato. a fiscalização será exercida porrepresentantes da Contratante,

nos termos do Anexo VIH da IN

 

GES/MPDG nº 05/2017, aos quais competirá registrar em
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relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da prestação, dos serviços, de tudo dando ciência à Administração, conforme

procedimentos estabelecidos na minuta de Contrato.

15.13 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada,

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais é previdenciárias referentes à mão de

obra alocaila em sua execução, inclusive quanto às verbasrescisórias.

iEd . ia15.14 Até 03(três) dias úteis antes do início da exeecução coniraiual, haverá a realização d

 

 

entre o representante legal da empresa. que, para este fim. se poderá fazer representar. por

procurador com poderes explícitos para representá-lo perante a Administração Pública e assumir

compromisso em nome da empresa contratada, e o Gestor de Contratos e os respeclivos fiscais, a

ser realizada nas dependências da Contratante, para o acertamento dos seguintes pontos:

15.14.1 conferência, pclo Gestor de Contratos, dos documentos referentes ao armamento €

munição a ser empregados no contrato;

iS.iá.il se for possível, «deverá haver a conferência dopróprio armamento e munição:

15.14.2 apresentação dosprofissionais que ocuparão os postos de trabalho contratados;

1 t
o14.3 apresentação e conferência dos seguintes documentos

SEJA HA

1o,14,5,1 comprovantes de conclusão de curso de vigilante armado, ou de curso de

* reciclagem, se for o caso:

à.é comprovação das condições de contratação constantes naCláusula 10.2 do Anexo T—

Termo de Referência;

conferência dos demais itens de insumos (uniformes e equipamentos);

 

instalação do cofre para arma e munição, bem vomo celebração de termo de

compromisso no que se refere à suainstalação:

15.14,7 instalação do relógio de ponto biométricoe cadastramento dos trabalhadores que

usarão, bem como conferência de sua regularidade: e

14.8 apresentação de seupreposto.

 

i6 DA REPACTUAÇÃO

fri
a

c
a As regras acerca da repactuação do valor contratual são as estabelecidas no Anexo É — Termo

de Referência deste Edital.

19 DA ACEITAÇÃO DO OBJETOE DA FISCALIZAÇÃO

17.1+/.i

 

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo | — Termo de

Referência deste Edital
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18 DA GARANTIA

18.1 O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará

garantia, para garantir o cumprimento da execução contratual, no mentante de 5%(circo por cênto)

de seu valor global, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

Ig.i.1 O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogádo por igual período, a

uritério da Administração contratante.

[8.2 A garantia deverá ser renovada e atualizada a cada aditamento realizado, seja para prorrogação

de prazo de vigência, seja para repactuação de preços, seja para acréscimo ou supressão de valures,

nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da

assinatura do instrumento que deu causa à alteração do valor e prazoda garantia

182.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantiaacarretará a aplicação

de muita de 0.10% (um décimo por cento) do valor total dó contrato por dia de airaso, até o

máximo de 2%(dois por cento).

18.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a

rescisão do contrato por descumprimento, ou cumprimento irregular, de suas cidusulas,

conforme dispõem os incisos 1 e H do art. 78 da Lei n. 8.666de 1993,

18.3 Avalidade da garantia. qualguer que seja a modafidade escolhida, deverá abroariger umperíodo

de 30 édias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VIL-Fda IN SEGES/

antia assegurará, qualquer queseja a modalidade escolhida, o pagamentode:

  

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

18.4.2 prejuizos diretos causados à Administração, decorrentesde culpa ou dolo duraxe a

execução do contrata:

18.4.3 multas, moratórias e punitivas. aplicadas pela Administração à contratada; e

iBidd obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

- não adimplidas pela contratada, quando couber,

16.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados nopes
ado

 item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.6 A garantia, se em dibheiro. deverá ser efetuada em favor da Contratante, ém conta específica

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária,

4.

16.4 Nocaso de alteração do valor do contrato, cu prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

 

  ser ajustada à nova siiuação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

 

contratação.
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18.8 uerSe o valor da garantia for utilizado total vu parcialmente em pagamento de qualg

obrigação. a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximode 10 (dez) dias

úteis, contados da data em que for noúficada.

18.9 -A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria

18.10 Apósa execuçãção do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes

da contratação, on a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prest

 

ação de

serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.

18.11 Será considerada extinta a garantia:

com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o leevantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Contratante, mediante termocircunstanciado. de que a Contratada cumpriu tudas as clááusulas

do contrato;

10
18.11.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros. quando » prazo sera ampliado, nos

termos da comunicação, conforme estabele

IN SEGES/MPDG n. 0502017.

cido na alinea "h” do item 3.1 do Anexo VI-Fda

18.12 Não será aceito seguro-garantia ou fiança bancária que condicione o trânsito em julgado para

pagamento de eventuais condenações por inadimplementos dos encargos sociais e trabalhistas da

contratada.

18.13 O valor da garantia deverá corresponder a 5%(cinco por cento) do valor giobal do contrato,

limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da

contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

18.14 O gorantidor (seguradora ou instituição financeira) não é parte interessada para Íigurar em

processo administrativo instauradopela contratânte com o objetivo de apurar prejuizos e/ouaplicar

sançõesà contratada.

 

à À Unidade Gestora não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

3,15.1 caso fortuito ou força maior;

alteração, sem prévia anuência da seguradora cu do fiador, das obrigações contratuais:

18.15.3 descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da

Administração: ou

e
a o É der

eo
d, E 4E A

+ prática de atas ilícitos dolosos por servidores da Administração.

E4
be e 3.16 Nãoserão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que nãoàs previstas acima.

18.17 A garantia Somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação: caso esse pagamento não ocorra até o fim d
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segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para O

pagamento dessas verbastrabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido na IN

SEGES/MPDG nº 05/2017, anexo VI-F, ttem 3.1, 47

4

Ro

16.18 A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deverá ser

acompanhada de documentos que atestem q poder de representação do signatário da apólice ou

carta fiança. Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar .

expressamente ao benefício de ordem, nos termos do disposto nos artigos 827 e 828, 1, da Lei nº

10.406/2002 — Código Civil )
18.19 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer

obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados da data em que for notificada pela contratante, mediante olício entregue contrarrecibo.

18.28 Caso a CONTRATADAoptepela caução emdinheiro, deverá providenciar o depósito junto à

caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 82 do Décreto nº 93.872, de 23 de dezembro

 

de 1986. nominal ao IFSULDEMINAS/Reitoria, para os fins específicos a que se destina, sendo o

recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.

18.21 Caso a CONTRATADAopte pela cauçãoemtítulos da dívida pública, será com titulos

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. bem como, deverão ter valor de mercado

compatível com o valor a ser garantido no Contrato, preferencialmente em consonância com as

espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aqueles previstos no artigo 2º da Lei nt

10,179, de 06 de fevereiro de 2001. as

Z8.22% Caso a CONTRATADAopte pela caução sob a forma de fiança bancária, deverá ter à carta2a  

de fiança emitida por Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para realizar

esta doeu onde deverão constar as seguintes condições e/ou informações cuja previsão derisco

será inclusa nas tarifas, taxas, emolumentos, comissões € tributos pagos pelo afiançado:

1822 Beneficiário: IFSULDEMINAS/ REITORIA;

 

18.22.2 Que se presta a garantia ao Contrato (Contrato nº XX/2019) originado do Edital do

regãoo Eletrônico nº 11/2019, cujo teor é do conhecimento da Instituição Financeira,-

18.22.3 Queo prazo de validade igual ao do Contrato, acrescido do prazo de garantia técnica

contravícios Ou defeitos, casoeste exceda o prazo contratual,

18.22.4 Renúncia expressa aos benefícios de ordem e de excussão e ao direito de renúncia

(arts. 827 e 825 do Código Civil);

£8.22.5 Que Instituição Financeira se dbéigz como devedor solidário;

 ÍBZ2S Responsabilidade sobre os galos:decorrentes de:

as + , conse 2.18 mesas à Eus
i822.64 multas ind entzatórias, moratórias, ressarcitorias e compensatórias:
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18.22.6.2 despesas necessárias a realização de nova contratação para o objeto

do Coniraic ou aquisição dos bens não entregues ou entregues em desacordo com as

 

recusa injustificada de prestar assistência técnica, reposição do bem ou

reexecução do serviço durante o período de garantia contra defeitos de fabricação:

18.22.6.4 encargos trabalhistas e sociais, tributos, indenizações trabalhistas ou não.

devidas pela Contratada à Contratante e/ou a terceiros:

i8.22,6.5 valor integral dagarantia durante todo operiodo de vigência do Contrato:

Om E e E =

18.22.6.6 prazo para cornunicação de inadimplência de, no mínimo. 10 (dez) dias úteis,

“contados da data em que a Contratante tenha tomado conhecimento da obrigação não

cumprida.

18.23 Caso a CONTRATADAopte pela caução sob a forma de seguro-garantia deverá ser prestada

por seguradora antorizada e sujeita à fiscalização da Superintendência de Seguros Privados —

SUS

 

EP. de acordo com as disposições da circular SUSEP no 232, de 3 de junho de 2003. e deverão

constar da apólice as seguintes informações e/ou condições, cujos riscos acrescidos deverão constar

no valor do prêmio, tarifas, taxas, emolumentos, comissões e tributos pagos peio tomador:

18.23.1 Segurado: IFSULDEMINAS/REITORIA.

18.23.2 Que se presta a garantia ao Contrato nº XX/2019, originado do Edital do Pregão

Eletrônico nº 11/2819, cujo teoré do conhecimento daseguradora.

18.23.3 Prazo de validade igual ao do gouissts, acrescido de mais 90 (noventa) dias.

18.23.4 Disposição expressa em cláusula específica para licitações e coniratos de execução

indireta de obras, serviçós é compras da administração pública. bem comodai concessões e

jo agravamento de

 

permissões de serviço público, responsabilizando-sc por multas punitt

risco será acrescido ao prêmio.

spa 18.23.58 Que a Instituição Seguradora se obriga como devedorsolidário.

18.23.6 Responsabilidade cr os valores decorrentes de: multas punitivas. indenizatórias.

moratórias, ressarcitórias e compensatórias.

18.237 Recusa injustificada de prestar assistência técnica, reposição do bem ou reexecução

do serviço duranteo periodo de garantia contra defeitos de fabricação.

18.23.8 Encargos RR, e sociais, tributos, indenizações, trabalhistas ou não, devidas

pela CONTRATADA à CONTRATANTE e/ou a terceiros.

18.23.9 Valor integral da garantia, durante todoo período. de vigência daapólice.

18.23.10 Prazo para comunicação de sinistro de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que a CONTRATANTE tenha tomado conhecimento do faro.
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18.24 O pagamento de preço, tarifas, prêmios, emolumentos & quaisquer outros valores da

carta de fiança ou prêmio do seguro inclui todos os riscos previstos no Edital ee Áriexos e no Termo

do contrato e-deverá ser à vista, não sendo oponível contra a CONTRATANTE o não pagamento ou

atraso de parcelas ou prestações de financiamento, parcelamento ou fracionamento junto a

stodiante, Instituição Financeira ou seguradora, respesctivamente.

18.258 A caução será devolvida após a comprovação, pela CONTRATANTE, de que o objeto do

Contrato tenha sido executado e após a verificação da regularidade da CONTRATADA frente às

trabalhistas. previdenciárias e tributárias (federal, estadual e municipal), relativas ao

 

Contrato.

má o

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO EDA PRORROGAÇÃ

19,1 além do que consta na Cláusula 18 do Anexo | - Termode Referência, o contrato poderá ser

eprorrogado, a cada 12 (duze) meses. até o limite de 60 (5

 

senta) meses, quando comprovadamente

vantajoso para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente.

observados os seguintes requisitos: :

19,4.1 esteja formalmente demonstrado que.a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada:

19.12 haja relatório que discorra sobre a execução de contrato. com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente:

19.1,3 exista justificativa e motivo, por escrito, de que a Admunistração mantém interesse na

realização doserviço;

18.14 haja comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso

para a Administração:

Í8.1.5 haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação: e

19.1.6 haja comprovação de que o contratado mantémas condiçõesiniciais de habilitação.

19,2 A vantajosidade econômicapara prorrogação do contrato estará assegurada, sendo dispensada

a realização de pes tisa de mercado, porque os reajustes dos itens envolvendoa folha de salários

serão efetuad  com base em convenção, acordo coletivo ou em decorrência delei

£ 2 & j y dad .

19.3 A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a contratada tiver sido declarada

inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio órgãão contratante, enquanto perdurarem os

eieitos,

19.4 Nas contratações deserviços continuados, o contratado não temdireito subjetivo à prorrogação

contratual, que objetiva à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,

observada a cláusula 19.1, acima.

9,5 A comprovação de quetrata o item 19.1 -4 acima deve ser precedida de análise entre os preços

“
po

ad
,
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contratados e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a continuidade da

contratação é mais vantajosa que « realização de uma nova- licitação, sem prejuízo de eventual

negociação com a contratada para adequação dos valores aqueles encontrados na pesquisa de

mercado, observada a cláusula 19,8, abaixo.

a
15.6 A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamenteautorizada pela

autoridade competente do setor de licitações, devendoser promovida mediante celebraçãode termo

aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão ou entidade

contratante.

TO EM canáico alnana air ad; saoA dad1$.! Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade

competente do setor de licitações, o prazo de sessenta meses de que trata a cláusula 19.1, acima.

poderá ser prorrogado poraté 12(doze) meses. -

  & A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos com mão de obra exclusivaestará

 

assegurada, sendo dispensada a realizaçãode pesquisa de mercado, nas seguintes hipóteses:

LS quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo a folha

de salários serão efetuados com base em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

em decorrência de lei;

O A « o : - -12.86.42 quando o contrato contiver previsões de que os reajustes dos itens envolvendo

 

insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho e de lei) e materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente

definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico

em que estejam inseridos tais insumosou materiais ou, na falta de qualquer indice setorial. o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/BGE): É

19,83 no caso dos serviços objeto da presente licitação. os valores de contratação ao iongo

do tempo, bem comoa cadaprorrogação de prazode vigência. serão iguais ou inferiores aos

 

imutes estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia,

conforme Cláusula 11.22, acima.

19.8:3.1 No ceso de item 19.85. acima, se os valores forem superiores uos fixados

ela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, caberá negociação, objetivando a

Cegução de preços de modo a viabilizar economicamente as prorrogações de contrato

o!19.9 A Administração deverá realizar vegociação contratual para a redução e/ou eliminação dos

custos fixos ouvariáveis não renováveis quejá tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano

da contratação.

19.10 Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá

ser indicado o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem

como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a

declaração de que, emtermos aditivos ou apostilamenios, indicar-se-ão os créditos e empenhos

a.QÊ Cmo+
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para sua cobertura.

19.11 AAdministração não poderá prorrogar o conirato quando:

19.11.1 os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato

normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,

admitindo-se a negociação para redução de preços; ou

19.11.) a contratada tiver sido. penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade,

suspensão tempórária ou impedimento de licitar e contratarcom poder público, observadas as

abrangências de aplicação

19.12 Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se observar que o prazo

de vigênciaoriginário, de regra, é de 12 (doze) meses.

19.42.10 Excepeionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, nos .

casos em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente

demonstrado o benefício advindo para a Administração.

19.122 É juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso. do

contratado originalmente, conforme IN SEGES/MPDGSnº 05/2017, Anexo Pá, item 12,

doa?
do

E
i ” DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA

20.1 As obrigações da Conmacame e da Contratada são as estabelecidas no Anexo [E — Termo de

Referência.

Zi DO PAGAMENTO

234º O prazo para pagamento será até o 30º (trigésimo) dia. a partir da data da atestação definitiva,

pelos fiscais do contrato e o Gestor deContratos, da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais

documentos comprobatórios doscumprimento das obrigações da Contratada.

21.11 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso TI doart. 24-da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efétuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos

demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada nos termos

do art. 5º, 43º, da Lein 8.666, de 1993,

21.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura. pela contratada, será precedida do recebimento provisório e

definitivo do serviço, nos seguintes termos:

21.2.1 No prazo de até 3 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e
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trabalhistas previstas na ÍN SEGES/MPDG Nº 05/2017

21.2.2 lo

 

No prazo de até 10 dias corridos a partir do mento dos documentos d

,

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato

ma a
da E adae

O recebime

ONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância

Em existindo fiscal setorial

a E
21 £
Les

No mesmo prazo. o fiscal administrativo devera elaborar Relatório Circunstanciado

em consonância com suas atribuições « encaminhá-lo ao gestor do contrato

consonância com suas atribuições, no mesmo prazo

No praz

este deverá elaborar Relatório Circunstanc jado

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios m

Realizar a

cionados

ateste da execução dos serviços, obedecendoas seguintes diretrizes

acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o

servicos

234

fiscalização técnica, administrativ

 

análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

na

ad:

setorial. e. caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e 6 pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções

licita do 4

Emuútir Termo Cirorunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apr:esentadas: e

21.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionadopela fiscalização

21.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto pelo servidor competente,

devidamenteAcompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo X

MPDGnº5/2017.

21.5

que deverão obrigatoriamente acompanhá-la

21.5

da IN SEGES/

O“atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Faturaapr

ta Contratada com os serviços efetivamente prestados, bem como às seguintes comprovaçi

esentada

õeER

Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do

tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou

fatura vencida. quanto aus empregados diretamente vinculados à execução contratual

nominalmente identificad

21,5.2 Da regularidade fiscal, constatada através consulta “on-line

ou à documentação mencionada no artigo

21.5.3

Sa e E

impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulia aos

ao SICAF, ou na

sítios eletrônicos oficiais

9 da Lein” 8.666/1993: €

Do cumprimento das obrigações rabulhistás, correspondentes à última nota fisc

fatura que tenha sido paga pela Administração

21.6 Caso seCaso se constate o

 
 

cal ou

descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
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condições exigidas para habilitação poderá ser concedido o prazo de até 15 (quinze) dias

para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a

incapacidade de corrigir a situação.

21.6.1 Enquanto não regularizada a situação, o fiscal competente não aporá seu “ateste” na

Nota fiscal/Fatura, observada a cláusula 21.9.2, abaixo,

21.6.2 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos

em que identificada má-fé, se nãofor possível a realização desses pagamentos pela própdi

Administração, osvalores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho.

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais

verbas trabalhistas. bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

2107  Altemativamente, a Administração poderá descontar da fatura e pagar diretamente aos

trabalhadores alocados na execução do contrato os valores relativos aos salários e demais verbas

trabalhistas a eles devidos, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da

Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme a IN

  

 

SEGES/MPDO nº 05/2017, artigos 04 a 66.

21.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à.

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saricadoras. Nesta hipótese. o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para à ÀContratante.

 

Nos termos do artigo 2º, 88 3º e 4º. da Portaria/MPDGnº 409. de 21 de dezembro de 2016,

será efetuada a retenção ou glosa, conforme o caso, no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: É

PARA Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias € para com oo ÉGTS. a contratante comunicará o fato à

contratada é reterá o pagamento da fatura mensat, em valor proporcional aoinadimplemento,

até que a situaçãosejaregularizada.

21.9.2 Na hipótese prevista nacláusula 21.6, acima, em não havendo quitação das

chrigações.por paríe da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, « contratante poderá

efetuar o pagamento das obrigações diretamente nos empregados da contratada que

tenhamparticipado da execução des serviços objeto de contrato.

21.18 A retenção ouglosa, conforme o caso, tambémocorrerá se comprovado que a contratada:

24.40.1 Não produziu os resultados acordados;

21.16.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

minima exigida:

 

se
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21.18 Osvalores provisionados para O pagamento de férias, 13º salário e re

 

21,10.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada: é
t
a [.t0.d Não tenha havido reposição de profissional ocupanie de posto de trabalho

 

independentemente de prévia comunicação da CONTRATANTE.

21.10.5 Nãotenhahavido substituição de profissional ocupante de posto de trabalho. julgado

inadequado ao atendimento do objeto contratado, mediante prévia comunicação da

CONTRATANTE. ,

21,11 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online ao SICAF e. se necessário, aos

sitios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada. devendo o

“resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

| situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das

providências tendentes ao sancionamento da empresa É rescisão coniratual.

21,13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáriaprevista na legislação aplicável, nos

 

termosda Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal

do Brasil, inclusive quanto ao artigo 3l da Lein? 8212de 1991 cÃ Lei 9430/96.q LB :

R
o

r
e 4 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Quaiquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto

na Lei Complementar 6º 116/2003. na legislação municipal aplicávei e, se necessário, na Lei

complementar nº 123/2006.

21.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. instituído pelo artigo 12 da Le:

Complementar nº 123/2006, que mantiver tal condição por não incidir na vedação do artigo 17,

Il, da mesmalei, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime, em relação às suas receitas próprias. desde que, a cada pagamento. apresente a

declaração de que trata o artigo 6º da Instrução Normativa REB nº1.234, de 11 de janeiro de 2012,

21.16 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, da seguinte forma:

21 17 O valor mensal do contrato será depositado na conta-corrente, agência e estabelecimento«

bancário indicado pela Contratada, após o destaque dos valores de que tratam os subitens abaixo.

ema   
ão contratual dos

trabalhadores alocados na execução docontrato serão destacados do valor mensal e depositados em

conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a

instituição bancária oficial, conforme o artigo 18, 8 1º, | e Anexo VH-B. item 1.2, da IN

SEGES?

 

APDOnº 05/20] 7e autorização expressa a ser concedida peia Contratada no momento da

assinatura do Contrato.

21.19 A conta vinculada (Anexo XI) será movimentada pela Contratada mediante autorização do
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Contratante. exclusivamente para o pagamento dessas obrigações, nas seguintes

condições:

 

Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13º salário, quando devidos;

21.19.2 Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias

dos empregadosvinculados ao contrato;

21.19.3 Parcialmente. pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da

demissão de empregado vinculado ao contrato;

21.19.4 Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

vinculada (Anexo XI) para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados

alocados na execução do contrato, ocorridas durante sua vigência.

21.21 Nessa hipórese, a Contratada deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios

da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

21.22 Após a confirmação da ccorrência da indenizaçãotrabalhista e a conferência dos cálculos.a

Contratante expedira autorização. para a movimentação, exclusivamente para fins.de transferência

bancária para a conta-corrente dos trabalhadores favorecidos, encaminhado-a à instituição

financeira no prazo máximo de cinco dias úteis, acontar da data da apresentação dos documentos

comprobatórios.

-úx21.23 Após cada pagamento realizado com os recursos da conta vinculada, Anexo XI, a Contratada%
f
e evora apresentar ao €ontratante, noprazo máximode três dias, o comprovante das trans ferências

bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. .

21.24 O saldo da conta vinculada, com base no Anexo XI, será remunerado pelo indice da poupança

ou outro definido no acordo de cooperação firmado entre a Contratante e a instituição bancária, de

acordo com c Anexo XII, desde que obtenha maiorrentabilidade.

21.25 No momento do encerramento do contrato. o saldo remanescente da conta vinculada será

liberado à empresa, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados,

após a execução completa do contrato e a comprovação, por parte da empresa, da plena quitação de

todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários a ele relativos.

21.26 Os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempode Serviço — FGTS serão retidos na fatura

execução de contrato, observada a legislação específica.

O pagamento dos salários dos funcionários da Contratada ocorrerá via depósito bancário,

mediante a abermra de conta, em agências situadas na localidade ou região metropolitana onde

ocorrerá a prestação dos serviços.
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21.20 A Contratada poderá solicitar a autorização do Contratante para utilizar os valores da conia.

e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores alocados na



 

 

21.28 A Contratada deverá4 disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias. contados doinício

da prestação de serviços, a emissão do Cartão Cidadão Expei£o pela Caixa Econômica Federal

para todos os empregados.

21.28 A Contratada deverá disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da

prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos |

  sistemas da Previdência sea a»cial e da Receita Federal do Brasil, com o objetivo de veri!

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.

21.29.1 Deverá a Contratada oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para

obtenção de extrato derecolhimento sempre que solicitado pela fiscalização.

21.30 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a

ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.31 Nos casosde eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorridode

alguma forma paratanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista pára o pagamento até a data do efetivo

pagamento, à taxa de 6%(seis por cento) ao ano. aplicando-se a seguinte fôrmula

 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidosao valororiginariamente devido;

1= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
 

(6/7100)

“365

4

    
  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento « a daia do efetivo

pagamento;

VP= Valor da Parcela em atraso,

21.32 A CONTRATANTErealizará as provisões para pagamento do 13ºsalário: Férias e Abono de

Férias; Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; Impacto sobreférias e 13º salário dos

empregados da CONTR.ATADA, alocados para a execução dos serviços, que serão destacadas do

valor mensal do contrato é depositados em conta vinculada em instituição bancária oficial,

bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa,

22... DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2214 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gera! da União, conforme Anexo 1 - Termo de Referência.
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I
r DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

23.1 A disciplina da conta-depósito vinculada consta no Anexo | — Termo de Referência deste

DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

34,1 As sanções administrativas são as constantes no Anexo | — Termode Referência deste Edital.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a
d 8.1 Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão, para

todos os efeitos. o horário de Brasília — DF. inclusive para contagem de tempo e registro nosistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame.

& 925.2 A participação do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as condições

E
)previstas neste: Edital, não sendo consideradas quaisquer condições apresentadas em

desconformidade com as suas exigências.
  

28.3 Os licitantes assumem todas os custos de preparação e apresenta ão de suas propostas e a

Administração não será, emuenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução on do resultado do processolicitatório.

ASA A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em

“ace dv razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidumente comprovado.

 

tinente e suficiente para justificar ta! conduta, devendoanulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por

nruvocação de terceiros, mediante ato escrito c devidamente fundamentado.

25.5 Aanulação do Pregãoinduz à do comirato.
 

25.6 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

Hcitatório, ressalvado o direiio do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargosque tiver

suportado no cumprimento do contrato.

25.7 E facu Itado ão Pregoeiro ou à autoridade superior, émqualquer fase deste Pregão, promoveri
o

diligência destinada a esclarecer ou compietar a mstrução do processo. vedada a inclusão posterior

de infsimação owde documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

6 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregosgiro poderá sanar erros ou falhas

: não alterem a substância das propostas e dos documentos.e a sua validade jurídica, mediante

 

“despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e cficácia

para fins declassificação ehabilitação.

28.9. Qualquer modificação no Edita! exige divulgação pelo mesmoinstrumento de publicação em

que se deu o texto criginal, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
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inguesticnaveimente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

28.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo

certame na data marcada, a sé

 

são será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente. rio mesmo -horário e locaf anteriormente estabelecido. Mesde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

25

 

Este Preegão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

IFSULDEMI /    S, sem prejuizo do disposto no art, 4º, inciso V. da Lein. 10.5720/2002

25.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

25.13 Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exeluir-se-áo dia doinício e

incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
—

25.14 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos pelo licitante para efeito de juigameiro deste Pregão.

23. O desatendimento de éxxigências formais não essenciais não importará o afastamento do

heitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia c

do interesse público.

25.16 As normas que disciplinameste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, q

princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

25.17 Em caso de aivscência nt disposição do Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.

25148 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos, consultados ou obtidos no Setor de Licitações da

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência é Tecnologia do Sul de Minas Gerais órgão,

situado à Av. Vicente Simões. 1.111 — Nova Pouso Alegre. CEP: 37.551.465, Pouso AlegroMG.

= “ nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 oa

25.18.10 O Edital também está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do

nvrermamentaiscovbeeno site:

 

> rres

 

Comprasnet x

 

25.19 Emvaso de cobrança pelo fornecimento de cópia da integra do edital e de seus anexos, o valor

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo Se PEL

da Lei nº 10,520/2002.

25.20 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002: do Decreto

“nº 5.450/2005:da Lei nº 8.666/93; da IN SEGES/MPDG nº 05/2017: da Lei nº 9632/1998: da LC

º 123/2006; da Leinº 6.019/1974; Decreto nº 89.056/1983: do Decreto nº 8.538/2015: do Decreto

nº 9.507/2018:da Lei nº 12.305/2010: do Decreto nº 7.746/2012: da IN SLTEMPOCSnº 0120 0:

da PortariaMPDG nº 409/2016: da Portaria SE MPDOGnº 2132017. da IN SEGES/MPDG nº
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EMINqUuMiNA

PL

43/2018, edE S/A03/2018: Portaria DG/DPE/MI nº 3.233/2012: Portaria SEGES/MPDG nº 4

CCT nº MG000665/2019, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

tu
a
E DO FORO .

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas c julgadas no Foroda Justiça Federal, Seção Judiciária

-s de

de Minas Gerais, Sub Secão Judiciária de Pouso Alegre-MG, com exclusão de qualqueroutro,

2MG, 18 de outubro de 2019

 

leg

26.1

por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 182, inciso 1, alínea “d”, da

PousoÀ

Constituição Federal.

Marco Antonide/Melo Azevedo

Coordenador-Geral de Uontratações Públicas

Marcelo Bregagnob

Reitor
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Fio.

SEC TECNOLÔ FICA

INSTITUT TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

REITORIA |

Anexo 1- TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Eletrônico nº 11/2019

Processo nº: 23343.003270.2019-13

|. DO OBJETO

Li. O presente Termo de Referência tem por objeto quantificar, especificar é definir as condições

para contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de vigilantes armados. em

postos de trabalho em periodos diurno e notumo, sob regime de execução de empreitada por preço global,

destinados ao atendimento das necessidades da Reitoria e do €“ampus Pouso Alegre do IFSULDEMIENAS -

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, compreendendo. além da ce

 

de mão de obra, o fornecimentode todos os equipamentos necessários e uniformes.

4.
1.2. Os itens abaixo descrito referem-se aos serviços a serem contratados. devendo as propostas

de preços ser condizentes com o exigido neste documento, considerando-se, ainda, que os serviços deverão

gurardar perieita compatibilização com as especificações, quantidades e condiçõe descritas neste Termo de

Referência.

 

ITEM | — Grupo 01

 

CATSERV: 24015 Tipo: Serviço

 
 

Descrição:: SERVIÇO DEVIGILÂNCIA ARMADA

   
Descrição detalhada: Contratação de 01 (um) posto de trabalho de vigilante armado (CBO: 517330), no periodo DIuRNO.

para curâprimento de jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 36 horas de descanso ininterrupto. Cada posto será |

  ocupado por 02 tdos) profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra « dos uniformes vc,
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qeMINAL, .

EM a

é e

EL;

 

equipamento (detalhados no Termo de Referência). Os serviços serão executados de forma indireta c .

“contintia, nas dependências da Reitoria do IFSULDEMINAS.localizada na Avenida Vicente Simões. n.º [Ii 1, Bairro Nova

Pouso Alegre, Pouso Alegre/MG. Posto de serviço anual (12 meses). Contratação IMEDIATA. Quantidade: O! (posto anual)

 

 

TFEM 2 -Grupo 01
 

 

"ATSERV: 24015 Tipo: Serviço

  

 

| Descrição: SERVIÇODEVIGILÂNCIA ARMADA e
 

 

2a
Descrição detalhada: Contratação de Ol (um) posto de trabalho de vigilante armado (CBO: 517350), no periodo

NOTURNO, para cumprimento de jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 36 horas de descanso ininterrupto. Cada

| postoserá ocupado por 02 (dois) profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra e dos|

[uniformes e equizamento (detalhados no Termo de Referência). Os serviços serão executados dz forma indireta e continua

s dependências da Reitoria do IFSULDEMINAS,localizadana Avenida Vicente Simões, n.º 1H, Bairro Nova Pouso

  
 

 

 

 

e, Pouso Áleegre/MG. Posto deserviço anual (12 meses). Contratação IMEDIATA. Quantidade: 01 (posto anual)

FTEM 3 - Grupo 61

(CATSERV24015 Tipo: Serviço

»: SERVICO DE VIGILÂNCIA ARMADA :    detalhada: Contratação de O! (um) postos de irabalho de vigilante armado (CBO: 517330). jo. período

NOTURNO,para cumprimento de jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por36 horas de descanso ininterrupto. Cada |

sto será ocupado por 92 € dbis) profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra & dos

wuiormes € equipamento tdetalhados no Termo de Referência). Osserviçosserão executados de forma indireta e continua, |

nas dependências da Reitoria do IFSULDEMIN.

 

1S. localizada na Avenida Vicente Simões, n.º fItI. Bairro Nova Pouso,

-. Pouse Alegre/MG. Posto de serviço anual (12 meses). Contratação FUTURA. Quantidade: 01 (posto anual) i

 

 

  

 

 

Tipo: Serviço

  

 

Descrição: “RVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA

 

ição detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de vigilante armado (CBO: 517330), no periodo DIURNO,

 

 

para cumprimento de jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 36 horas de descanso ininterrupto. Cada posto será

“ocupado por 02 (dois) profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra e dos uniformes e

euuipamento (detalhados no Termo de Referência). Os serviços serão executados de forma direta c continua, nas  

 

 

|dependênci as do Av. Maria da Conceição Saritos, 900, Parque Real, CEP: 37.560-260. Pouso Alegre Posto de serviço anual |

ida Vicente Simões, nº 1,111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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(2 meses). Contratação IMEDIATA: Quantidade: 0! (posto anual)

 
 

 

ITEM 5 — Grupo 02

CATSERV: 24015 Tipo: Serviço

 

Descrição: SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA

 

Descrição detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de vigilante armado (CBO: 517336), no períod:

  

NOTURNO,para cumprimento de jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 35 horas de descanso ininterrupto. €

posta será vcupado por 02 (dois) profissional, cabendo à empresa contratada o iomecimento de toda a mão de obra e dos

uniformes e equipamento (detalhados no Termo de Referência). Os serviços serão executados de forma direta e continu

 

nas dependências do Av. Maria da Conceição Santos, 900, Parque Real, CEP: 57.560-260, Pouso Alegre Posto de serviç

anual (12 meses). Contratação IMEDIATA, Quantidade: 01 (posto anual)

 

 

ITEM6 — Grupo 02

 

CATSERV: 24015 — Tipo: Serviço
 
 

| Descrição: SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA
 

- Descrição detalhada: Contratação de 01 (um) postos de irahalho de vigilante armado (CBO: 517330), no periodo

NOTURNO,para cumprimento de jornada de 12 horas de trabalhoininterrupto por 36 horas de descanso ininterrupto. Cada

posto será ocupado por 02 (dois) prolissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra e dos

uniformes e equipamento (detalhados no Termode Referência). Os serviços serão executados de formadireta e continua. |

nas dependências do Av, Maria da Conceição Santos. 900, Parque Real, CEP: 37.560-260. Pouso Alegre Posto de serviço 
anual (12 meses). Contratação IMEDIATA. Quantidade: 01 tposto anual)

í

TABELA 61 - VALOR UNITÁRIO, MENSAL E TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

 

 

 

      
 

GEUPO 61 |

To 7 ú |
" Valor total mensal | | Quantidad o E eo |

item o Unid, Gê Meses Valor anual (estimado) ;
festimado) (unid.) |

|

01 R$ 14.047,61 Posto | 2 R$ 168.571,32

02 R$ I4518.88. Posto | 0d 5 R$ 174.226,56

03 R$ 14.518,88 — Posto r Hs R$ 174.226,32

Valor estimadotoinl do Grupo81: , R$ 517.024,44  
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GRUPO q2

“alor total mensal | Quantidade e .

item Unid, eo ioses Vator anual (estimado)
festimado!) tEnid.)

01 R& 15.515,09 Posto i Ro RS 159.781,08

02 R$ 15.251,40 Posto i 12 R$ 183.016,80

ta R$ 15.251,40 Posto d “2 R$ 182.016,80

Valor estimado total do Grupo 42: R$ 525.814,68

   
 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente licitação tem fundamento nos seguintes diplomas legais: Lei'nº 10.520/2002: do

Decreto nº 5.450/2005; da Lei nº 8.666/03: da INSEGES/MPDOnº 05/2017: da Lei nº 9.632/1998; da LCnº

2006; da Lei nº 6.019/1974: Decreto nº 89.056/1983; do Decreto nº 8.538/2015; do Decreto nº

9,5072018: da Lei nº 12,305/2010; do Decreto nº 7.746/2012; da IN SLTUMPOSG nº 01/2010; da

018.

 

 

 

Portaria/MPDG nº 409/2016; da Portaria SÉGES/MPDG nº 213/2017; da IN SEGES/MPDGnº 03/

Portaria DG/DPE/MI] nº 3.233/2012: CCT nº MG000665/2019,

3. DAS JUSTIFICATIVAS

3.1. Quais são os motivos que geraram a necessidade da contratação?

Sli. Faz-se necessária à contratação de serviços especializados de vigilância armada, a

ser desempenhados por profissionais qualificados, por meig de processo licitatório. cujo objeto será a

CESscessão de mão de obra com dedicação exclusiva (terceirização). para guardeamento das instalações e

paurimônio do IFSULDEMINAS e para a garantia da segurança dos servidores, dos discentes e dos

professores da instituição, bem como de eventuais visitantes ou convidados. Embora já haja contrato em

vigor. para esse objeto, sua vigência terá fim no ano corrente, não mais podendo. ser renovado. Desse

 

   Quais são os objetivos, metas e benefícios a serematendidos?

edil Permitir que os servidores, os professores, os alunos e eventuais visitantes ou

convidados possam sentir-se seguros por profissionais com a qualificação técnica necessária, Guamecer

as instalações da instituição. A instituição não conta, em seu corpo de servidores, com profissionais com
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uma vez que haverá inierdependência entre todos.

EIN,4d
“may E
ss ki E à
Te e
= sim

Late :

a qualificação técnico-operacional, sem risco de comprometimento das missões

institucionais. . '

4a “ Tuetifi | sai =
Dada Justifique os quantitativos solicitados.

Hã. para a Reitoria, a real necessidade de 03 (três) postos de trabalho, que serão

distribuídos, inicialmente, do seguinte modo: a-) 0; (um) posto de trabalho diurno: de b-j 0! (um) posto

de trabalho notumo. para contratação imediata: e de c-) 0! (um) posto de trabalho nono. para

  contratação futura (a partir de março de 2020), se possível, emsubstituição aos postos de trabalho de

vigias. Se necessário, poder-se-á, para o futuro, promover o aditamento contratual, para acréscimo de

posto.

239 . ”
3.3.2. Hã. para o Campus Pouso Alegre,

 

  

   

dos professores da institui

 

    

  

 

ea rtca É
ridados. Embor

 

mais podendo

  

Rn A + sai . a 7 :
Sd, Quais são os impactos do não atendimento?

34.1.
segurança, pairimonial'e pessoal dos envolvidos; exposição do patrimônio público a risco de subtração,

Comprometimento das atividades institucionais, sobretudo > comprometimento da

depredação ou depreciação: má percepção. pela sociedade, das condições em que são prestados os

serviços públicos.

de Foram considerados aspectos sustentáveis na solicitação? Se sim. quais?

Z& ft NIZA ca nes . Rs A, EE ELOmadaho Não se aplica a este tipo de contratação.

3.5. Quando do início da execução dos serviços, haverá a necessidade de a empresa demonstrar.

documentaimenie, que os vigilantes que ocuparão os postos deiêm a qualificação técnica e à expertise

requeridas.

3.7. “ Os itens deverão ser agrupados (Grupo 01: Reitoria: e Grupo 02: Campus Pouso Alegre

Ademais. com o agrupamento. obtém-se o ganho em

svonomia de escala, uma vez que a empresa poderá melhor dimensionar sua propesia.

AS- UÉNCIEI,
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4 BA BOT:AÇ;ÃO ORÇAMENTÁRIA

É

tresJe Os recursos parapagamento das despesas decorrentes do presente processe correrão por

conta da seguinte dotação:

«all, Para a Reitoria (Grupo 01)

dad Natureza da Despesa: 339037.03;

4112. PTRES: 108839:

414 a PL V2ORLPOIPSN:e

Li4. Fonte de Recursos: 81000000000.

   

ái.. Para o CampusPousoAlegre (Grupo 02):

4121 Natureza da Despesa: 3390537.03: -

4122. PTRES: 108859:

41.23. Ph V2DREPOILPSN:

4124. Fonte de Recursos: 810000000000,

2. As demais informações orçamentárias serão informadas posteriormente, quando de

empenhamento da despesa.

 

LESTIMADO

 

tá estimado. o custo total. considerados os dois grupos, em R$ 1.042.839,12 (um milhão e

| quarenta e dois mil, oitocentose trinta e novereais e doze centavos).

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços: constante do processo

adminsstrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. em pesquisas de

mercado, bem como emconiralos administrativos em vigor.

 

APDG nº O

 

formação de preços, modelo adotado pela Instrução Normativa SEGE 2017

6. DOLOCALE DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SE

 

8. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes endereços:

Avenida vicente Simões, nº 1.111+ Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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e Tt. Reitoria do IFSULDEMINAS. situado na Avenida - Vicente

Simães, nº 1145, bairro Nova Pouso Alegre, CEP: 37.533-465, Pouso Alegre-MG.

E“+bd. Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS: Avenida Maria da Conceição Santos

nº 900, Bairro Parque Real, CEP: 37.560-260. Pouso AlegroMO.

6.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira, da seguinte forma:

6.2.1. Reitorta:

6.2.1.1. posto diumo: das 06:00 h às 18:00 h; e

6.2.1.2. posto noturno: das 18:00h às 06:00 h.

6.2.2. Campus Pouso Alegre

6.2.2.1. posto diurno; das 06:00 hàs 18:00h. e

6222. posto ama das 18:00 h as 06:00.h.

6.2.3. A jomada de trabalho será de i|2 horas ininterruptas de trabalho por 36 horas

“ininterruptas de descanso.

 

RRÉR VS É

ha Para O correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse

fim, de segunda-feira a sexta-feira. das 09:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamentoser efetuado

previamente pelos telefones (35) 3449-6151), para a Reitoria. e (35) 3427-5600,para o Comipus Pouso Alegre,

podendo sua realização ser comprovada por:

Tabod. Atestado de vistoria, assinado pelo servidor responsável, conforme item 2.3 do

Anexo VIA da IN SEGES/MPDG o. 5/2017: ou

TAZ . Declaração, emitida pefo licitante, de que conhece as condições” locais para

execução do objeto. ou de que realizou vistoria no local do evento, conforme riem 3.3 do Anexo VILA

da IN SEGES MPDGnn. 5/2017; ou, caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade poreste

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavenças técnicas

ou financeiras com este (órgãoou entidade).

ess
2se a Oprazopara vistoria iniciar-se-á no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edita! na

imprensa oficial, estendendo-se até o dia útil imediatamente anterlor à data prevista para a abertura dasessão

| AAvenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Atera We
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pública

ado “ Paraa vistoria, o licitante, ou.o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

8. Da JUSTIFICATIVA DO QUA ADO E O AGRUPAMENTO DE

ITENS

' 8a. Os serviços especializados de VIGILÂNCIA ARMADA são essenciais para o desempenho

regular das atividades praticadas no ambiente da Adminisiração

8.ii. Justifica-se a contratação dos serviços de vigilantes, de acordo com este Termo de

Referência, pois o número de postos licitados atenderá à demanda da instimição.

 

8.2. As disposições contidas naLei nº 9.632, publicada no DOU de 08/05/98, que trata da o

extinção de Cargos da Administração Pública Federal, dispõe que a contratação das atividades

correspondentes poderão ser objeto de execução indireta. O Decreto nº 9.507/2018 e a IN SEGES/MPDG nº

05/2017 disciplinam a contratação e a exsoução indireta dos serviços terceirizados, cuja categoria profissional

não mais ingressará na Administração Pública Federal, visto que.não haverá concurso público para o

provimento destes cargos.

A contratação apresenta vantagens para a Administração, tendo-se em vista que à principalem44

q5.

missão das atividades-meio e de apoio operacional é garantir a operacionalização integral das atividades

finalísticas (atividades atreladas às funções de Estado) de forma continua, eficiente, flexivel, fácil, segura €

confiável Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente,

obter melhor emprego de seus escassos recursos, visando alcançar os resultados decorrentes da eficácia e

des. Essa difícil! missão. muitas vezes, torna-se impossivel de ser cumprida a contento, emeficiência de suas açõe

razão da falta de uma estrutura especifica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares.

cindíveis para o fincionamento das organizações, como é o caso dos serviços objeto deste Termo

EN

Es. “A contratação dos serviços especializados constantes neste Termo de Referência objetiva o

forma, a adequada

 

i
f

   
Ee siHo atendimento das necessidades da instituição contratante, garantindo-se, dess

Bdde seu funcionamento, principalmente quanto ac apoio técnico.

oro . a ee ue ms sa
8.5. Os itens deverão ser agrupados (Grupo 01: Reitoria; e Grupo 02: Campus Ponso Alegre,

uma vez que haverá interdependência entre todos. Ademais, com o agrupamento, obtém-se o ganho em

economia de escala, uma vez que a empresa poderá melhor dimenstonar sua proposta.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
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16. BACL

 

9.1. Osserviços a serem corrratados são classificados como comuns. conforme

art. 1º da Lei nº 10.5200002,

9.2. Os serviços a-serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9,5072018.

constituindó-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência

legal do ente licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

O:

8.3. Aprestação dos serviços nãogera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada c

a Administração Contratante, vedando-se quedages relação entre estes que caracterize pessoalidade «

subordinação direta.

  
à SSIFICAÇÃO NO CÓDIGO BRASILEIRO DE OCUPAÇÕES- CBO

iQ.t.. As atividades contratadas referem-se ao CBO 5173-389 - Vigilantes.

196,1.1. As atividades, conforme descrição genérica da CBO, destinam-se à vigilância de

dependências de áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delito

como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas. do

patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos: recepcionam e controlam a movimentação de

pessoas em áreas de avesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio: escoltam pes  

“mercadorias; controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo inclusive

focos de incêndio, vigiam presos. comunicam-se via rádio outeiefone e prestam informações ao público

e-aos órgãos competentes.

  

a
18.1.2. Especificamente. os profissionais ocupantes des postos deverão desempenhar:

 

sa
i

t
m

seguintes funçõe

[9.1.2.1 Prevenire controlar irregularidades nas dependências da instituição, em

seus estacionamentos eáreas adjacentes.

10.1.2.2. Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio institucional e velo

cumprimento das Leis e regulamentos.

10.1.2.3. Controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre o restrito.

10.124. Controlar rigorosamente a entrada e saida de veículos = pessoas após q

término de cadaà expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento

próprio o nome, registro-ou matrícula, cargo. órgão de lotação é tarefa a executar.

10.125. Cumprir, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as

condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral. a programaçãodos

serviços fixada pela administração.

0.1.2.6. Observar além do disposto neste Termo de Referência, outras atividades e

Avenida Vicente Simões, nº 1.141, Nova Pouso Alegre Pousono
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procedimentos definidos pela Administraçãjo em regulamentos internos.

10.41.27. Exercer vigilância em todas as áreas, nas dependências interna e extema,

- quando for o caso, com rondas de rotina programadas nas vias de áeesso, garagem « pátios,

adotando os cuidados e ProtsdEntiae necessários para o desempenho das funções e manutenção da

tranquilidade. e. em especial, os seguintes procedimentos:

0.1.2.7. Acompanhar à equipe da brigada ou manutençãopredial

quando do acionamento da iluminação dos pontos predeterminados pela Contratante e da

verificação se todas as demais luzes do prédio se encontram destigadas,

IDA ZA, Verificar-a existência de objetos, pacotes bu embrulhos

suspeitos abandonados por ocasião da vistoria dos ambientes:

101273. Controlar aentrada e saída de materiais e equipamentos.

observando que os bens patrimoniais de propriedade da Contratante, só serão liberados

mediante apresentação do Formulário de Autorização para Saida de Materiais, após serem

vistoriados, sendo imprescindível a sua descrição e número do Património:

HO. 12.74. - Acionar, de imediato, o Corpo de Bombeiros, se

  io. pelo telefone e apoiar a prestação dos primeiros socorros às possíveis vítimas;

Odo Preencher corretamente todos os formulários de controle,

assinando-os e colocando o mimero dá matrícula, o nome do posto e entregá-los à unidade

competente. ao término do turne;

16.12.76. Acompanhar = revistar a saída de lixo e entulhos:

OIT. Efemuar vistoria em todo o ambiente do posto quando da

troca de turno, acompanhado de seu substitmo, comunicando-lhe todas as vcorrência:

 

. que

deverão estar registradas em livro próprio de formalegível e de fácil leitura, bem como,

entregando-lhe todo o material e as chaves, sob sua guarda.

10.:.2.8. Manter afixado no posto de vigilância. em local visível. o número do

telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela

administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das

atividades.

10.:.2.9. Colaborar com as Policias Civil e Militar, quando for a case. as

ncorrências de ordem policial dentro das instalações da Contratante, facilitando, da melhor

maneira possível, a atuação daquelas, inclasíve na indicação de testemunhas presenciais de

eventual acontecimento.

 

10.52.10. Manter sob vigilância s controlea entradaea saida de pessoas.

JOS2 Encaminhar. à recepção, pessoas estranhas aos quadros do

IFPSULDEMINAS.

I0.i2.2. Prestar auxílio ao pessoal da recepção.

2 impedir a entrada de vendedores « pessoas não autorizadas.

IO.1.2.14 Retirar do interior do prédio pessoas não autorizadas.

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Mova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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10.1 215. Manter sob vigilância e rigoroso conirole os

veículos oficiais e particulares que estiverem nas garagens e estacionamento da instituição.

fiscalizando a entrada e saída = anotandoa placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a

estactonar.

Olio. Controlar a entrada e saida de materiais e bens não patrimoniais e

reter as autorizações paraa saída de bens pertencentes aoacervopatrimonial.

HEA . Orientar visitantes, servidores e usuários dos estacionamentos.

10,1.2.18. Impedir a entrada nas garagens e estacionamentos de veículos não

autorizados.

I0.1.2.19. Verificar quaisquer anormalidades com veículos. comunicando-as

aos seus respectivos proprietários.

16.1.2.26. Atentar para quaisquer atitudes suspeitas na saida de pessoas em

veículos ou a pé, tomando as medidas necessárias para impedir que ilícitos sejam praticados.

0612021! Informar, imediatamente, aos servidores competentes, sobre

quaisquer anormalidades ou irregularidade. inclúsive de ordem funcional, que possa vir a

representar risco às pessoas ou patrimônio. para que sejam adotadas as providências de

 

TEegultarização necessárias.

 

io: Atender com prontidão quaisquerdeterminações do Órgão.

10.12.28, Manter a guarda no posto.

IO.1.2,24, - Abordar e identificar indivíduos suspeitos, comunicando à chef

de segurança € chamando a.polícia.

F0,/1:2:25: Abrir e fechar as portas dos edificios, no início e final do

expediente

10.12.26. Atender, de imediato a umas determinações do

IPSULDEMINAS.

io.i227. Registrar em livro de ocorrência os principais fatos relativos ao

serviço.

10.1.228. Adotar medidas preventivas e repressivas diante de possíveis

çataques aos servidores, funcionários e transeuntes que estiverem no Ors   o, evitando exp:

 

destes a situações de risco.

10.1.2.29. Apoiar, quando necessário, os demais agentes de segurança em

situações relacionadasà segurança.

10.12.30. - Estar apto a manejar e usar com eficiência armamento empregado

na atividade especializada de segurança pessoal privada, como último recurso de defesa pessoal on

de terceiros.

10.12.31, Colaborar, nos casas de emergência ow abandono das instalações.

visando à manutenção das condições de semirançã conforme procedimentos e rotinas de trabalhos

estabelecidos,

Avenida Vicente Simões, nº 1,111, Nova Pouso Alegre, Pousopftar
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18.2. Deverá ser comprovado, por ocasião da disponibilização da mão de obra, o atendimento dos

seguintes reguísitos, para os profissionais alocados nos postos:

vu10.2.1. Conclusão do Ensino Médio, porinstituição aprovada pelo MEC;

10.2.2. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante 
 

estabelecimeénto com funcionamento autorizado nos termos da Lei nº 7.102/83:

t
G o S
u
& Y “os o Ee

]
ce Ui c
s
& "y Ee

)
E n
a10.2.3. Não ter antecedentes criminais, conforme Código Penal e Códig

e Lei de Execuções Penais;

10,2,4, Tersido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental,

18.2.5. Nãoset usuário contumaz de drogas ou álcool;

10.2.6. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos:

10.2,7. Estar quite com as obrigaçõeseleitorais e, no caso de homens, militares.

10.2.8. Deverãoser observadas todas as exigências e determinações dos seguintes diplomastt,

normativos, sem excluir incidência de seus sucedâneos, bem como de outros, embora não citados: Lei

2º 10.826/2003: Lei nº 7.102/1983: Decreto1nº 89.056/ 1983: e Portaria nº 3.25233/20 2, da DG/DPE/MI.

il. DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

 

4 E
ErÃo Para Os serviços contratados, será adotada a Convenção Coletiva de Trabalho registrada no

Ministério do Trabalho e Emprego Sob .o nº 3000665/2019.

rão executados na Reitoria e no Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS,

 

ambos situados no município de Pouso Alegre-MG, componente da base territorial dos sindicatos

convenentes.,

A empresa deverá indicar, formalmente, opreposto que a representará, para todos os efeitos,

   
perante a Administração contratante, conforme Anexo IX do Edital.

2.1.1. O preposto indicado deverá comparecer ao menos uma vez por semana na sede

contratante. ou sempre que demandado, do que se lavrarátermo de comparecimento, para intejrar-se da

execução contratual. bem como de eventuais ocorrências,

I2.L.1.1. Neste caso. a contratada devera designar, formalmente, um supervisor,

 

que deverá comparecer à sede da contratante mensalmente, independentemente de solicitação,

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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para inteirar-se das ocorrências e proceder à aposição de “ciente” no livro de

ocorrências: em havendo ocorrências que demandem a sua presença, o supervisor deverá

comparecer. desde que formalmente notificado, em até 12 (doze) horas à sede da contratente.

91% A & ae mentir , Tap ; a Gs Sha :detido À empresa contratada poderá. excepcionalmente. d   ignar seu preposto dentre os

profissionais ocupantes dos postos, ao qual incumbirá o desempenho das atividades que lhe forem

próprias.

i212 À. As atividades de preposição, nesse caso, não poderão comprometer. de

maneira nenhuma, o desempenho dasatividades próprias e específicas do posto de trabalho

12.14.22 Em nenhuma hipótese o profissional, caso seja o preposto, poderá afastar

se de seu posto de RanaRo,

12.1.3. Caso o preposto designadoseja um dos ocupantes dos postos de trabalho, a

contratada deverá designar, formalmente. um supervis E, que deverá comparecer à sede da contratante

quinzenalmente, para infeirar-se das ocorrências e proceder à aposição de “ciente” no livro de

orrências, em havendo ocorrências que demandem a sua presença, o supervisor deverá comparecer,

desde que formalmente notificado, em até 12 (doze) horas à sede da contratante

2d. jeÀ contratada deverá disponibilizar os meios de contato direto entre o

supervisor e o preposto, bem como entre ambos e a contratante, com o fornecimento, deno

minimo:

Bislh. um número de relefone celular, com o DDDlocal (353:

Edsio um endereço de e-mail:

IB um endereço para envio de correspondência por vis

postal.

122. O preposto e, se for o' caso. o supervisor, deverá estar apto a esclarecer as questões

relacionadas às faturas dos servigiços prestados.

 

A CONTRATADAorientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança c Medicina do

Trabalho.

 

15. CONTRATAÇÃO

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento

específico de Contrato, do qual fará parte Edital e anexos. proposta de preços, e deverá ser celebradoente a

Administração Pública, representada pelo IFSULDEMINAS. e a licitante vencedora do certar

132. A contratação será realizada conforme disposto no Anexo fV — Minuta de Contrato.

13.3. A Reitoria do IFSUISDEMINAS deverá designar, formalmente, os fiscais do Contrato,

 

acompanharão e fiscalizarão sua execução.

  

  

. &rr
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3.á Em caso de não conformidade do serviço prestado,o fiscal indicado pelo

IFSULDEMINAS notificará a CONTRATADA, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. preste

esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas, para tomada de providências, nos termos do disposto na

legisiação vigente.

T
tid, DA FORM

 

AÇÃO DE PREÇOS E DA COMPOSIÇÃO DE CUSTO!

tádl. Empregar-se-á o modelo de planilha de composição de custos e formação de preços

 

constante na EN SEGES/MPDG nº 05/2017.

z Haverá a necessidade de envio de 02 (duas) nlanilhas de composição de custos emudos q   

formação de preços: uma, para o Grupo 8!; outra, para o Grupo 82, acompashadas des respecíivas

propostas. imbas, assinadas pelo representante legal da empresa.

14.3. Adotar-se-à. como referência para os custos, conforme Anexo E do Termo de Referência:

14 HS aCoT ne MOO006ASDOLOddscã,. o a CCTnºMG000665/2019:;

14.3.2. a Lei municipal nº 4,389/2005:e

14.3.3, o Decreto municipal nº 4.953/2018.

idd. Para o item férias, a contratada poderá, se lhe convier, parcelar as férias em até 02 (dois)

periodos.

tas, O intervalo intrajornada será indenizado, considerando-se o intervalo mínimo de 60

nra) minutos.

 

à

4

» 4.8.4. Por conta do caráter indenizatório do intervalo intrajornada, os profissionais não

poderão se ausentar dos postos para realizar as suas refeições, ressalvada a possibilidade de sefazê-las

em ambiente adequado, semse afastar das funções.

[4.5.2 Os custos de indenização do intervalo intrajornada não se constituirão em base de

cálculo para nenhum benefício, como, exemplificativamente, férias, décimoterceira e encargos sociais.

iás. Hens de insumos serão remunerados pelo custo de depreciação, predeterminado na planilha

 

9 de custos « formaçãode preços.

 

14.7. t vedada, na planilha de composição de custos e formação de preços, a cotação de preços &

custos de rubricas que prevejam o custeio de despesas com teinamento; reciclagem e capacitação, ou

 congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 —

Plenário).
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14,8. Os benefícios. a constar no Módulo 03 da pianilha de composição de custos

e formação de preços, são os previstos nos documentos constitutivos do Anexo | deste Termo de Referência.

destacadamente: tarifa de transporie e beneíícios da convenção coletiva de trabalho.

 

E DOS EQUIPAMENTOS

13.1, Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverãoser condizentes

com a atividade a ser desempenhada na sede da Contratante, compreendendo peças para rodas as estações

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens

seguintes.

isa. O fornecimento dos uniformes e complementos deverá ser efetivados na forma do Anexo U

deste Termo de Referência, independentementede solicitação por parte do empregado. ou a qualquer época.

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não

atendam as condições mínimas de apresentação.

15.2.1. No caso de empregada gestante. os uniformes deverão ser apropriados para a

situação, substituindo-os sempre que esitverem apertados.

iãa. Haverá a necessidade de envio de 02 (duas) listagens de uniformes e equipamentos:

uma, para o Grapó 01; outra, para o Grupo 82. Ambas, assinadas pelo representante legal da empresa.

15.4. Os uniformes deverão ser entregues ao fiscal técnico do contrato. que fará a conferência de 

quantidade, qualidade e tamanho, mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para

conferência, deverá ser enviada à Coordenadoria de Contratos do IFSULDEMINAS -—Reitoria ou Campus

Pouso Alegre, conforme o caso.

15. O fomecimemto dos EPIs, senecessário. fica condicionado ao laudo dos riscos ambisatais,

conforme avaliaçãotécnica estabelecida pelo PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambiental), elaborado

pela própria empresa, que deve fornever uma cópia para a contratante. A contratada deve responsabilizar-se

pela distribuição e uso dos EPIs -- Equipamentos de Proteção Individual e EPC — Feduipamentos de Proteção

Coletiva, cumprindo as disposições da €Consolidação das Leis de Trabalho atinentes à Segurança e Medicina

do Trabalho, e da NR-5 aprovada pela Portaria nº'3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. Deverão.

ainda, tais documentos, ser entregues, com a devida comprovação através de recibo assinado pelo empregado.

“Mensalmente, deverá ser enviado aos fiscais, conjuntamente com a documentação para pagamento, cópia do

comprovante de recebimento dos EPIs, para fins de comprovação.

 

O profissional ocupante do posto deverá apresentar-se impecavelmente uniformizado

Os uniformes deverão ser usados única e exclusivamente durante a execução das serviços, no

 

âmbito da contratante.

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, PousoESMS
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15.8. As armias e coletes balísticos, em especial, bem como todos os itens

componentes dos equipamentos, que deverão ser fornecidos em conformidade como que descrito no Anexo

deste Termo de Referência. serão remuneradas pelo custo de depreciação. amortizando-se os custos, ano a

ano, em caso de renovação contratual para novo período.

5.8.1). O transporie das armas, das munições, do cofre e dos coletes balísticos até o local

de prestação de serviços competirá exclusivamente à contratada, por meios próprios.

13.9. -A munição deverá ser substituída, anualmente, mediante conferência de documentação

comprobatória pelo gestor de contratos.

15.9,1. O transporte de munição até c local de prestação de serviços competirá

exclusivamente à contratada, por meios próprios.

18.18. A contratada deverá orientar cs seus empregados, ocupantes dos postos. a jamais se ausentar ad

do posto de serviço, ao término de sua jornada de trabalho, portandoa arma.

15.10.1. Para tal finalidade, haverá a conferência, pelo profissional que vier a substituir o

que se qusenta, ao término de sua jormada de trabalho, da arma, das munições e do colete balístico,

mediante lançamentode anotaçãoprópria, diariamente, no livro de ocorrência.

Is.il. Para adequado acondicionamento da arma empregada no posto de trabalho referido no item

03 da licitação, a contratada deverá providenciar a instalação de cofre em ambiente disponibilizado pela

contratante, sob vigilância por câmeras.

158.12. O controle de jornada seráfeito, exclusivamente, por meio de Relógio de ponto biométrico

 

(Sistema de Registro Eletrônico de Ponto —- SREP).

15.12S. 12,3. A instalação do Relógio de nonto biométrico (Sistema de Registro Eletrônico de

Ponto —- SREP), antes do início dos serviços, será de inteira e irrecusável responsabilidade da Contratada.

15.12.2. A mamienção e o correto usodos relógios de ponto biométrico serão de exclusiva

responsabilidade da empresa contratada. Em caso de apresentação de defeitos ou avarias, a empresa

deverá wocá-los imediatamento, às suas expensas.

  

iss. A proposta da empresa licitante, quando de seu envio pelo sistema COMPRASNET, devera

conter a descrição completa dos insumos, em perfeita conformidade com. o AnexoII do Termo de Referência.

 

16: DO INÍCIC ta DA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS

ié.i. À execução dos serviços será iniciada conforme o seguinte cronograma:
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1O.b.ã. A execução do contrato se iniciará em até 10 (dez) dias úleis

contados da emissão da Ordem de execução de Serviço.

16.1.2. Os serviços serão executados de acordo com o estabelecido na legislação vigente,

“inclusive levando-se em consideração o Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho vigente

para à categoria.

17. DA DEFINIÇÃO DOS METSDOS

ITA. A contratação pretendida dar-se-á através de procedimento licitatório na modalidade de

Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço, para o objeto da licitação, no regime de empreitadapor preçogiobai.

1.2. Os itens dos serviços a serem contratados são enquadrados na classificação de serviços

 

comuns, em atendimento ao disposto no 8 1º do artigo 2º do Decreto nº 5

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência e no Edital de

licitação, por meio de especificações usuais de mercado.

A

 

i8. DOPRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA REPACTU OE DOS REAJUSTES

22 4
Si. O contrato-terá vigência de 12 (doze) meses. contados da data de assinatura do respectivo

“termo de contrato.

E
tô. O contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o lime de 60 (sessenta)to

d

meses. quando comprovadamente vvantajoso para a Administração. desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.2.1. Os serviços tenhamsido prestados regularmente:

 

18.2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

18.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administ o

18.2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

183. A -vaniajosidade econômica para prorrogação do contrato “estará assegurada, sendo

" dispensada a realização de pesquisa de mercado, porqueno contrato haverá previsões de que:

18.31. Os reajustes dositens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em

convenção, acordo coletivo ou em decorrência de lei

18.3.1-1, Neste caso, a data-base ser aquela indicada no instrumento de negociação

coletiva.

Avenida Vicente Simões, nê 1.111, Nova Pouso iegremPouso AlegigaME,
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18.3.2. Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a

obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais serão

efetuados com base em indices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior

correlação possível cam o segmemo econômico em que estejam inseridos tais insumos ou mateniais ou,

na faita de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo - IPCAÁBGE,

18324. Neste caso, a data-base será a data-limite de apresentação da proposta (data

da sessão pública da licitação).

18.4, O montante de que trata oaviso-prévio trabal hado,23,33%(vinte eirês vírgula trinta e três

por cento) da remuneração mensal, devera ser integralmente depositado durante o primeiro ano de vigência do

 

contrate. devendoser renegociado para fins de prorrogação, em conformidade com odisposto. na IN SEGES/

MPDGno 05/0

 

8.4.1, O percentual do avise-pré  io trabalhado ao término do 1º ano de vigência do

contrato é de 23,33%é (vinte ée três virgula trinta e três por cento), obtido através do seguinte cálculo:

 

184,11, Nas prorrogações de prazo deen contratual, haverá o ajustamento do

custo de que frata este em: (MLSTVIZYTPHNVAY'S), em conformidade com a Lei

3. Se não houver a renegociação anual de direitos trabalhistas pelos sindicatos convenentes,

t-se-à, na falta de outro índice de reajustamento, o de salário minimo.

   
iB.6. s repactuações subsequentes à primeira, O interregno de | (umyano será contado a partir

 

icio dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.

& CONTRATADO poderá exercer, perante o contratante, seu direito à repaciuação dos

jo contratoaté a data da promregação contratual subsequente.

88.74. Casco CONTRATADOnãoefetue de forma tempestiva a repactuação e prorrogue

o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

ie“
sen

b,

18.8. Às repactuações serão precedidas de solicitação do CONTRATADO, acompanhada de

cemonsiração analítica da alteração dos custos, por meio de apre entação das planilhas de custos e formação

de preços, do novo acordo ou convenção coleúva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a

repactuação, e. se for o caso. dos documentos indispensáveis à comprovação da aligração dos preços de

mercado em cade um dos itens da planilha a serem aiterados:

18,5. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser

 

ocados os seguintes itens gerenciáveis: auxilio-doença, licença paternidade. faltas legais, acidente de

trabalho, aviso prévio indenizado e indenização adicional.
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18.16. Evedadaa inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos

na proposta inicial. exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

iSdi. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação

entre as partes, considerando-se:

18.3£,1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração:

 

  18.41,2. As particularidades do contrato em vigência:

 

O novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais:

18.11.4. Anova planilha com a variação dos custos apresentada:

=— 18.11.35. Indicadores serori ais, tabelas de iabricantes, valores oficiais de referência, tarifas

 

públicas ou outros equivalentes: e a disponibilidade orçamentária doCONTRATANTE.

ÍS.Iz. Nocaso de repactuação, será lavrado termoaditivo ao contrato vigente.

I8.i3. O CONTRATANTEpoderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada

pelo CONTRATADO.

o
Ê

ialá, Os novos valores contratuais decorrentes da repaciuação produzirãoefeitos:

18.14.i. A partir da assinatura do termoaditiv

iB.ida. Em data futura. desde que acordada entre as paries, sem prejuizo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

18.:4.3. Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repacivação envolver

revisão do ensto de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo. convenção ousentença

normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do reajuste

salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim comopara a contagem

da annalidade em repactuações futuras.

18.15. No caso de pagamento retroativo deverá se concedido exclusivamente para os itens que

motivarama retroatividade, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.16. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis vom

aqueles praticados no mercado, de formaa garantir a continuidade da contratação vantajosa.

18,17. O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período que a proposta de

repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Divida.

    



 

2 a
FL.

18.17.1. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permancceu

    
sob análise do CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de contagem da

anualidade da próxima repactuação.

19, DO MODELO DE GESTÃODO CONTRATO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 

iS.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela

1PDGnº 05/2017

 

autoridade competente do IFSULDEIMINAS, conforme Capítulo V da EN SEGESA

19.2, As atividades de acompanhamento e fiscalização serão desempenhadas pelas seguintes

categorias defiscais:

9.2.1. Gestor de Contratos:

19.2.2. - Fiscal Técnica:

19.2.3. Fiscal Administrativo;

19.2.4. Fiscal Setorial: e

18.2.5, Público Usuário.

18.3. As comunicações entre os fiscais e a contratada deverão ser feitas formalmente, por ambas as

partes.

19,4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que.

1em por objetivo aferiro cumprimento dos resultados previstos pela Administração pará o serviço contratado,

verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à

instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a

  

 

formalização des procedimentos relativos a repactuação, alteração, reeguilíbrio, prorrogação, pagamento,
Des,

Pereentual aplicação de sanções, extinção do contrato. dentre outras, com vista a assegurar e cumprimento das
S Vs g

Ç. . ] O + - a Es
Sc ci gglâusulas avençadase a solução de problemas relativos ao objeto.
tua ad 51 . .

- f . .

E 4 o 5 o no . , )

as À95. Oconjunto deatividades dee gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato;  podendo ser auxiliado pelafiscalização técnica, adm inistrativa, setoriale pelo público usuário, de acordo com

as seguintes disposições:

19.5.1. Gestãoda Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas ã

fiscalização técnica, administrativa, setorial ee pelo 1público usuário, bemcomo dosatos preparatórios &

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração.

reeguilíbrio. pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros:
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ação Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de
 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso. aferir se a quantidade. qualidade.

tempo.e moda da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado. podendo

-ser auxiliado pela fiscalizaçãopeio público usuário;

19,53: Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da  

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto &s

providências tempestivas nos casos de inadimplemento:

ig KxA
15,5.4, Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos

 
 

técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores

distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órrsão ou entidade;

9.5.4.1. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade

deverá designar representantes nesses locais para atuarem come fiscais setoriais.

 

calização nelo Público Usuário. é o acompanhamento da execução contratual

 

 

por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos

 

serviços, os recursos materiais c os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou

outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

19.6. - As atividades de gestão efiscalização da execução contratual devemser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor; desde que, no exercicio dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades É. em

razão do volume de trabalho. não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato.

 

3,7. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos.

= levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo & não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

13.8. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderãoser originais ou cópias autenticadas por cartório

 

 

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT)

19.8.1, no primeiro mês da prestação dos serviços. a CONTRATADAdeverá apresentar a

seguinte documentação:

198.11, Relação dos empregados, contendo nome completo. cargo ou função

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro

eira

Avenida Vicente SSimões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, PousoÇAWler;
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de Pessoas Físicas (CPF), com indicação doas responsáveis técnicos pela execução

dos serviços, quando for o caso).

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregadosI9.8.1.2,

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pela CONTRATADA: é

19.8.1.3, Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que

prestarão os serviços.

19.8.1.4, Declaração de nespensalHistade exclusiva da contratada sobre a quitação

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

19.8.1.5, Documentação comprobatória da regularidade do armamento, das

ão e posse são regulamentadas por lei.caso, demais itens cuja aquis

 

minuções ese foro e

Entrega até o dia tinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor

vel pela fiscalização do cormirato dos seguintes documentos. quando não for possível a

 

verificação regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf)

e Débitos relativos a Créditos Fributários Federais e à
  

19.8.2.1 Certidão Negativa

Divida Ativa da União (CND:

. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,

 

198.2

é Municipal do domicílio ou sede do contratado:Distrital é

I9.8.2.23, Certidão de Regularidade do FGTS (CRFY e

lhistas (CND
  

Certidão Negativa de Débitos Traba

 

19.82

:9.8.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE. de quaisquer dos seguintes

ae?

documentos:

a critério da19.8,5.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer emprezado,

CONTRATANTE:

19.88.3.2, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos

serviços. em que conste como tomador CONTRATANTE:

ópia dos contracheques dos empregados relatiivos a qualquer mês da

sitos bancários:

 

= ou, ainda. quando necessário. cópiade recibos de depó

 

rale-transporte,entrega de benefícios suplementares (v3.4. comprovantes de

entre outros) a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou

 

vaic-alimentação,

Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer

empregado: é
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19.85.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de

treinamento e reciclagem que forem excigidos por lei ou pelo conirato. :

19.8.4. Entrega de cópia da documentação abaixorelacionada. quando da extinção ou

rescisão do contrato. após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

9.8.4.1, termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadorespres E

de serviço. devidamente homologados, quando exigível pelo sindicató da categCel ria:

19.842 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do

 

  
referentes às rescisões contratuais:

[9.8.4,3, extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado;

9.8.4.4. exames medicos demissionais dos empregados dispensados.

14.9. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no item 19.84é

 

cima no

prazo de 50 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias.

justificadamente,

18. A contratada deverá apresentar, em aié 5 (cinco) dias úteis antes do início da execução dode
do
,

“E
S

contrato:

-19.10.1. Comprovação da formação fécnica específica da mão de obra oferecida. por

neio de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedido por instituição devidamente

habilitada e reconhecida, ou por meio da Carteira Nacional de Vigilante expedida pelo

Departamento de Polícia Federal do Painistério da Justica.

16.18.2. Relação de armas ecópias autenticadas dos respectivos Registros e Portes de

Armas, que serão uíilizades pelos vigilantes nos postos de serviço.
rm,

19,10,3. Atestados de inexistência de antecedentes criminais de todos os profissionais

que ocuparãe os postos de trabalho nas instalações da CONTRATANTE,

19.40.4. Relação dos empregados alocados nos respectivos pastos de serviço, que deverão

estar sempre atualizadas, contendo nome completo, cargo ou função. números da carteira de identidade

(RG), número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), escolaridade, contato telefônico

pessoa! e endereço domiciliar, foto e tipo sanguineco.

 

No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Imten

 

ip's) e as Orgganizações Sociais. será exigida a comprovarção de atendimento a eventuais

obrigaç es decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações

18.12. Sempre que houver admissão- de novos empregados pela contratada. os documentos

elencados no subitem 19.10 acimadeverãoser apresentados.

SR
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19.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

19.14. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério doTrabalho.

19.15. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela CONTRATADApoderá dar ensejo àrescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

18.16. A. CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

19.17, Além das disposições acima citadas. a fiscalização administrativa observará, ainda, as

. > . dá

seguintes diretrizes:

19.47.,1. Fiscalização inicial (no momento emque a prestação de serviços é iniciada.

IGIZIL. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo,

 
com informaç

 

s sobre todos os empregados terceirizados que prestamserviços, com os seguinies

dados: nome completo. número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais,

gratificações. benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio

alimentação). horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas:

ISA Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão

conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as

informações fornecidas pela CONTRATADAe pelo empregado:

IGT. Onúmero de. terceirizados por função deve coincidir com o

previsto no contrato administrativo:

- mL

io d7id. O piso salarial ou a remuneração ou o salário normativo,

conforme seja o caso, não pode serinferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT).

ISIZIS. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na

CCTpara a CONTRATADA;

 

419,17.2. Fiscalização mensal (aser feita antes do pagamento da fatura):

 

Deve ser feira a retenção da contribuição previdenciária no valor

de.11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do

serviço;

Deve ser consultadaa situação da empresa junto ao SICAF:

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG

 

Página 24 de 54



  

9728 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito

(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. o Certificado de

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no Sicaf.

ISAFIA. Deverá ser exigida, quando couber. comprovação de que a

. empresa mantêmreserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social, conforme dispostono art. G6-A da Lei nº 8.666, de 1995.

19,173. Fiscalização diária:

ISiZaAl. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas

aus terceirizados.

IOdTILA, As solcitaçõe de serviços: devem ser dirigidas ao

preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas

aos empreegados terceirizados devemserdirigidas ao preposto.

19.17.4. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, comoa negociação de

folgas ou a compensação de jornada. deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da

“CONTRATADA.

 

19.17.5. Devemser conferidos, por amostragem, diariamente, os emprega

queestão prestando serviços e em quais funções estão cumprindoajornada de trabalho

19.47.6. Cabe. ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADAobservaa

legislação relativa à concessão deférias

 

e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de

-seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregadosno dia e percentual prVISTOS.

13,18. O gestor do contrato deverá verificara necessidade de se procederà repactuaçãodo contrato!

inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

15,18, A CONTRATA

 

TE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados. seus extratos da

conta do FGTS e que verifiquem sc as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendorecolhidas em

seus nomes,

19.19,1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

228. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará

o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), se adotado. ou outro instrumento substituto para aferição da

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimenstonamento no pagamento com base nos

“indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

maa

“Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre; PousemMS
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19.20.41. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar

com a qualidade minima exigida as atividades contratadas: ou

19.280.2. deixar de utilizar materiais e recursos hunianos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada:

IS,l. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a

avaliação da prestação dosserviços,

 

19.22. Durante -a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente e nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a

correçãodas faltas, falhas e irregularidades constatadas.

19.23. O fiscal técnico deverá apresentar do preposto da CONTRATADA a avaliação da execução

de obieto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

 

19,23.1. Em nenhuma hipótese será admitido quê a própria CONTRATADA materialize a

  

aliação de dessempenho e-qualidade da prestação dos serviços realizada,

19.24, A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência. resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comporiamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em

  
aiém: dos fatores redutores. devemser apiicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as

evistas po ato convocatório. 

2.26. & fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

   

 

   

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

SEPVIÇÕE.

8.27. tu fiscal técnico, ao verificar que houve subaimensionamento da produtividade pactuada,

atidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

 

“do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.28. “A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

conjuntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o

estabelecido neste Termode Referência e na proposta, informandoas respectivas quantidades e especificações

técmicas, tais como: marca, gualidade e formade uso.

  
OQrepresentante da CONTRATANTEdeverá promever 0 registro das ocorrências verificadas,

Avenida Vicente Simões, nº 1,111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG

  

alidade exigida, hem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos

ição contratual à produtividade vfetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração -



 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos $3 [e 2º do art. 67 da Leinº 8.666. de 1993.

19.30. O descumprimento total ou parcial das obrigações c responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas. não recolhimento das

contribuições sociais. previdenciárias ou fundiárias ou a não manutenção das condições de habilitação.

ensejará a aplicação de sanções adminisirativas, previstas no instrumento convocatório e na legisiação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por aio unilateral e escrito da CONTRATANTE.conforme

disposto nosarts. 77 e &0 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.50.1. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fiundiárias, a CONTRATANTE comunicará o fato à

 

CONTRATADAe reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até

que a situação seja regularizada.

18,31. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADAno prazo de quinze dias,

a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
==

gue tenhamparticipado da execução dos serviços objeto do contrato.

sa o .
19.31.12. O sindicatorepresentante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

CONTRA:

 

NTEpara acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

19.31.2. Tais pagar entos não configuram vínculo empregatício ou implicam & assurç

 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da

contratada.

19.32. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhisias, sociais e previdenciárias 2 para com 9

EGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

8,33. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, amda que resultante de

imperfeições técnicas. vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores c fiscais,

de conformidade com o art, 70 da Lei n” 8.666, de 1995.

2%. DOS PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS PARA À CONTRATAÇÃO

4.1. Os preços máximosadmitidos para a contratação, atualmente: são os estabelecidos na

Convenção Coletiva de [rabalho da categoria.

Avenida Vicente Simões, nº 1

  



  

 

 
od 2

imo a
FL no 20.2. No vaso de edição de norma regulamentar posterior à aprovação

.

deste
Termo de Referência, e anterior à data estipulada para recebimento. das propostas, que altere os valores
estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho. registrada no MTE, fica estabelecido que os preços

imento, sem prej à posterior

e

imediata repactuação de

ecidos na Co

maxunos serão os constantes neste instrumento. sem pi ejuízo do direito

preços.

RATANTE

dita! do Pregão

GAÇÕES DA CONT

além das obrigaçõeaALONTRATANT

ONTRATADApara à

“21.1.

“11/2019. deve:

expedir a ordemde execução de serviço

prestar as informações e os esclarecimentós solicitados

s estabelecidas nos Anexos do

DAS OBRI

Eletrônico

 

colocar

21,1.1

Z2i.1.2. estar

fiel execução do contrato

211.3. promoveraalocaçãoinicial dos postos di trabalho e devidos ajustes:

à disposição dos empregados da CONTRATADAlocal para a guarda de

necessários ao bom desempenino dos serviços;

Dorservidores

deiectadas. indicando

21.i.d.

outros pertences

ncaminhando os

21.1.5, exercer o acompanhamentoe a fiscalização dos serviços,Pp

dia, mês

e

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos

cadas no

uniforme e

especialmente designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; ,

comunicar oficialmente à CONTR.ATADA quaisquer falhas verifi

ação profissional exigidos nas

21à1.1.66.

cumprimento do contrato:

observar o cumprimento dos requisitos de qualific

es, solicitando à CONTRATADAas substituições e ns

sustentabilidade, dando

Z1a.7.sda

cações técnicas ee nasatribuiço

disponibilizar as normas do IFSULDEMINAS referentes

especi

ireinamentos que se verificarem necessários

e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou

Z1.1.8.

uigação

dor no valor total correspondente ao

 

objeto cont:

bjeto

suporte à sua divul

guantiatvos.

21.1,9. emitir Nota de Empenho a crédito do fon

atado;
,

EI9.1. enviar eletronicocamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida

ade de comunicação citada anteriormente o

a

em favor do fomecedor. ou. quando da impossihilid

encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via postai etc)

21.14.10. impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o ol

egre, Pouso Alegre-MG

contratado:

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso à!
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Zi,3.11, oferecer todas as condições e informações necessárias para que a

CONTRATADA possa executar o objeto contratado dentro das especificações técnicas exigidas no edital

E stus anexos,

23.1,12. fomecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda informação que julgar

pertinente à execução do objeto licitado, no intuito do bom desenvolvimento do compromisso assumido.

sempre se pantando nas normas reguladoras citadas e outras que venham a ser emitidas mesmoapós a

celebração do contrato, 2

21.1,13. designarservidores para acompanhara execução do contrato é certificara prestação

dos serviços, podendo, em decorrência, solicitar providências junto à CONTRATADA,tãologo consiateç » B J 3

casos de irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções na execução do objeto às suas expensas, para

que a mesma adote medidas indispensáveis ao bom andamento dos serviços contratados. que atenderá ou

Rs justificaráde imediato. O nãoatendimento sujeitará a CONTRATADAas penalidades previstas:

dl dobdod: a CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e

fiscalizar o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA através de um representante da

administração, especialmente designado, a-quem caberá registrar em livro. documento ou sistema

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for

necessário à regularização das faltas. senões ou defeitos observados:

ads to a fiscalização exercida pelo CONTRA NTE não. 2x

 

reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto

contratual:

404
+ «i&, solicitar à CONTRATADA a retificação de quaiquer fornecimento/execução de

serviço cujo padrão de qualidade esteja fora das especificações contidas no Edital e seus anexos:

)

»1.1.15. .comunicar à CONTRATADA,tão logoconstate casos de irregularidades, defeitos.

vícios ou incorreções, durante a execução do objeto, para que a mesma adote medidas indispensáveis as

bom andamento do que foi solicitado, conforme objeto constante no edital e seus anexos:

 

16. observar para que, durante o periodo de contratação. sejam mantidas. pela

CONTRATADA, todas as condiçães de habilitação e qualificação exigidas para contratação. bem como.

a sua compatibilidade com as obrigações assumidas:

28.14.57. exigir da empresa CONTRATADA integral responsabilidade pela boa execução €

eficiência no cumprimento do objeto, mormente no que se refere à sua fiel exccução:

21,1.18. efetuar o pagamento nos prazos estipulados. desde que cumpridos todos os

procedimentos administrativos deresponsabilidade da contratada, conforme a legislação vigente. apés

cada entrega e recebimento definitivo da execução doots) Serviçots), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar
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devidamente atestada pelo setor competente)

21.1.19. rejeitar, no todo ou em parte. os serviços prestados em desacordo com as

especificações contidas no TermodeReferência e demais anexos;

21.1,20. notificar, por escrito, a CONTRATADA, quando da ocorrência de eventuais-P À

imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para sua correção;

 

23.4,25. Além das obrigações rêsultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações

da CONTRATANTE:

23tl. nomear gestor e fiscais do contrato;

24.121.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de

Serviço e/ou de Fornecimento de Bens;

aticls. receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em

conformidade;

aLIictá. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis, observando o devido processo legal;

211215. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências '

relacionadas com G fornecimento dos bens e/ou da prestação doserviço;

PAR proporcionar todas as facilidades à CONTRATADA para o bom

andamento dos serviços dentro das normas estabelecidas pelo Edital c Contrato;

 

ELISA. prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e

esclarecimentos de que disponha e que eventualmente venhama ser solicitados;

13

ta e
x acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços abjetó do

 

cont

2141.1218

 

do Contrato, em especial. aplicação de sanções, alterações é régjustes do Contrato, se for o caso;

21420510: analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela

CONTRATADA. pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os

mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções. À nova contagem dos

prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos documentos

devidamente corrigidos,

ZLAZtito .  Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por meio de

las à CONTRATADA pelosDo
m

solicitação de serviços. quando não atendidas verbalmente, e enviá-  

meios de comunicação disponibilizados por esta.

Avenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG
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  FALEINTTE AT
Ss DA CONTRAI

 

OBRIGAÇE

 

dsbo A CONTRATADA,além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pr

 

Eletrônico nº 11/2019, deve:

2214 manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

 

dessas condições;

Z2.k.%. responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, portodas as despesas

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais comosalários, seguros de acidentes.

indenizações,tributos, vaalee-refeição,vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

” 22.1.3. respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE.

inclusive no que se referir ao acessoàs dependências onde serão executados os serviços:

 

- responder pelos danos causados diretamente à Administração ou dos bens da

CONTRATANTE,ou ainda à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste

contrato:

22.1.5. comunicar à Aúministração da CONTRATANTE qualqueranormalidade constatada

e prestar os esclarecimentossolicitados:

22.1.6. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,

com àintento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

224.7, não permitir que empregado emgozode período de descanso preste serviços. na

qualidade de substituto, seja em casos de ausências, justificadas ou não, seja em caso de férias.

22.1.8. arcar comas despesas decorrentes de qualguer infração cometida por seus

empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato:

dedes É o22.14.89. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE,

substituindo, no prazo máximode 24 (vinte e quatro) horas após notificação. qualquer que seja

TRATANTE,
   

considerado inconveniente pelo representante da CO!

22.31.10. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à

realização dos serviços, de acordo com a qualificação minima exigida;

22.4,t1. realizar os treinamentosque se fizerem necessários para o bom desempenhodas

atribuições de seus empregados;

224.12. treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de

trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sígilo, comportamento perante situações

de risco e atitudes paraevitaratritos comservidores, colaboradores € visitantes da CONTRATANTE:

22,1.13. manter os seus empregados devidamenteidentificados por erachá e uniforme:

ssaAS
!

4aAvenida Vicente Simões, nº 1.111, Nova Pouso Alegre,

o3Sa
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22.1.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato

com a fisc alização do contrato, adotando as; providências requeridas relativas à execução dos serviços

pelos empregados:

22.41.15. coordenar e controlar a execuçãodos serviços contratados:

22.1.16. administrar todo e qualguerassunto relativo aos Seus eepsERITa

22.14.17. assumir todasas*esponsabilidades e tomaras medidas necessárias ao atendimento

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

22,1,18, instruir os seus empregados quantoà prevenção deacidentese de incêndios;

22.1.19, regismar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,

| bem comoas ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTEoacesso aocontrole de frequência:

22.141,20. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

22.14.21. Solicitar à Administração da CONTRATANTEautorização formal para retirada de

quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA,que tenha levadopara o local de execução do

serviço;

22.41.22. responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da

CONTRATA)]
  

 

TE. por meio próprio ou mediane vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos

transportes coletivos, bem coma ias situações em que se faça necéssária a execução dos serviços em

regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos serviços;

22.1.23. tomarprovidências para que tódos os empregados, no prazo de 30(trinta) dias «

contar do início da prestação dosserviços, possuam cartãocidadão ououtro cartão equivalente que

possibilite consulta e recebimento de benefícios sociais, expedido por órgão/eniidade federal

responsável:

22.1.24. providenciar. no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início da prestação dos

serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de

Informações Previdenciárias pela internet,

22.1.25, efetuaro pagamento de salários e demais verbas em agência bancária localizada na

mesma cidade ou região metropolitana em que o empregado presta serviços: -

22.14.26. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal. os

 

encargos sociais devidos, exibindo. sempre que solicitado, as comprovações respectivas:

22,1,27, responsabilizar-se portodos as encargos previdenciários = obrigações sociais

previstos na legislação social e tradalhiista em vigor devendo saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE:

294 sê Eae .
22.1.28. responsabilizar-se por todasas providências e obrigações estabelecidas na

 

específica de acidentes de trabalho. quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados durantea execução deste contrato. ainda que acontecido em dependência da

CONTRATANTE:
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dirão. vesponsabilizar-se por todos os encargos de possivel demanda

trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência;

22.14.58. responsabilizar-se por todosos encargos fiscais e comerciais resultantes desta

contratação:

a
)e * f Dag

Ai Lost; autorizar, quando de eventual rescisão contratual. a Administração do TCUareter.k

cautelarmente, os valoresdas faturas correspondentes a um mêsde serviçopara|paganiento direto aos

empregados, até a efetiva comprovação dos pagamentos das verbas rescisórias pela CONTRATADA:

22.1.32. garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade do

IFSULDEMINAS. principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de residuos e econoniia de

água'energia por meio de treinamento e acom panhamentocontínuo;

22.14.33, atender às normas técnicas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho aplicáveisa

cada serviço.

221,34. a inadimplência da CONTRATADA, comreferência aos encargos supracitados, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nempode enerar

o objeto deste contrato.

22.141,34] caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistasb
a

previdenciários concernentes 2 este-contrato. fica a CONTRATANTEautorizada a deduzir das

faturas devidas os valores referentes acs salários e demais beneficios e realizar os pagamentos

diretamente aos empregados, bemcomodas contribuições previdenciárias e do FGTS.

22,1.38, a CONTRATADAdeve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de

sustentabilidade « de racionalização no uso-de materiais e serviços, inc luindo política de separação dos

residuos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de

materiais recicláveis.

22.41.36. caso solicitadopreviamente pela CONTRATANTE,e desde que haja acordo

individual escrito ou o instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os serviças em

dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo. nesse caso. haver compensação entre

a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ouacordo coletivo de trabalho da

categoria envolvida,

”
22.14.37. são expressamente vedadas à CONTRATADA:

22. 137.1. a veiculação de publicidade acerta deste contrato, salvo se houver

prévia autorização da CONTRATANTE;

221372... a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

24373. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em

comissão, assim comode seu cônjuge, companheiro, parente emiinha reta. colateral oupor

atiniidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato.
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22.14.38. realizar o serviço em perfeitas condições, no prazo e local

“indicados pela Administração, emestrita observância das especificações do Edital e da proposta.

22.1.39, responsabilizat-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo vom os

artigos 12, 15. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990)

22.11.3941. o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, at
s

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de 5 dias úteis, o serviço com avarias ou defeitos:

22.13.40, atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação:

22,5.41 preservar a segurança de terceiros e transeuntes próximos ao focal. durante a

 

 

execução dos trabalhos:

2,1.42, comunicar a Administração, no prazo máximo de 3 (cinco) dias queantecedea data

de início da execução dos serviços, os metivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

2a a . - . . .
22.41.43. cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança ce Medicina do Trabalho,

fornecendo.

 

O necessário, às suas expensas, € diligencviando para que seus empregados trabalhem com

Equipamento de Proteção Individual — EPPs ou Coletivo — EPC, podendo o IFSULDEMINAS —

Reitoria ou Campus Pouso Alegre, conforme o caso, paralisar os serviços, caso os empregados não

estejam devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da contratada;

22.1.44. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos.

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalhe

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

22 GM
(45. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,   " e previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

ASI pe

Toe garantia e quaisquer outras que incidam ou Venhama incidir na execução do contrato.

22.31.46, retirar as licenças necessárias para prestação do serviço contratado. quando houver

exigência legal para-tal;

antir que os profissionais que ocuparão os postos dettham a qualificação

 

necessária;

J2daTdo o a CONTRATADA. no momento da prestação dos serviços objeto

  

 

da contratação, deverá apresentar. para todos os trabalhadores, os certificados de conclusão de

ursos de o àn específica eventualmente requeridos.
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22.1.48. fornecer o objeto contratado conforme especificações = preços

indicados na licitação supracitada;

s 4 . E ã Ê ,
Z2.1.49. olanejar. projetar, coordenar. gerir e executar a montagem e desmontagem dos

equipamentos necessários a execução do serviço e. do pessoal contratado descritós neste Termo de

Referência, especiaimente a insisiação doscofres, de acordo vom as normas dispostas pelos órgãos de 

segurança:

22.1.50. fornecer, ulém da mão de obra. todo o material e equipamentos necessários. ficando

responsável pela sua guarda e transporte, não cabendoresponsabilidade à CONTRATANTE. por danos.

perdas e/ou desvio de qualquer tipo de material da CONTRATADA, deixados no locai duranic a

execução dos mesmos;

22.14,51. empregar materiais e equipamentos em perteitoestado e de boa quelidade.

2b.i.S2. colocar à disposição da CONTRATANTE todos us melus necessários

 

“comprovação da qualidade dos equipamentos e serviços oferecidos, permitindo a verificação de sta

conformidade, comas especificações e exigências nesta contratação;

22.14,53. a empresa CONTRATADA deverá apresentar cronograma de execi

 

ardo com os

 

previamente, inclusive indicando os equipamentos e maieriais que serão utilizados. de

prazos e moldes que estabelecer a CONTRATANTE,se for o caso.

22.41.54. à empresa CONTRATADAdeverá manter, sempre presente, durante todo o período

de realização dos serviços. pemenos um de seus representantes, através do qual serão mantidos todos

os entendimentos com a comissão de fiscalização, se for o caso.

aa

21.55. observar os prazos para a instalação e desinstalação dos equipamentos.

eterminados no cronograma de atividades elaborado.

:22.1,86. A CONTRATADA é responsável pelo transpone de todos os materiais

equipamentos necessários à execução dos serviços. em tempo suficiente a cumprir o estabelecido neste

Termo de Referência.

22.1.87. a CONTRATADA deverá arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto demandado neste Termo

de Referência.

221.558. a CONTRATADA deverá corrigir imediatamente qualquer falha detectada durante a

montagem € instalação dos equipamentos e a execução dos serviços, de modo a não correr riscos de

atraso;

<CENC,es ERCpoRe en
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comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina da.

CONTRATANTEouao interesse do serviço públic0:

22.171. a CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de cuipa ou dolo. de sua parte, na execução do contrato, não

excluindo, ou reduzindo, essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo. órgão

interessado, de acordo com o art. 70. da Lei nº 8.666/93:

2%. 4.72. comunicar à CONTRATANTE. imediatamente. quando verificar condições

inadequadas para a prestação dos serviços, bem como a iminência de fatos que possam prejudicar a sua

perfeita execução:

22.1.73. em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá veicular publicidade ou qualquer

 

T> outra informação acerca das atividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE:

22.14.74, a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado. o seu endereço, telefone. fes.

e-mail e meios de contato junto à CONTRATANTE;

22.14.75. a contratada se responsabiliza por enviar um técnico para instalação. operação,

manutenção e desmontagem do material e se responsabiliza por manter seu local de trabalho limpo e

organizado durante todo o processo, a fim de entregar o espaço limpo e organizado,após a execução dos

serviços, de acordo com os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE;

2d, são responsabilidades da Contratada, além de toda e qualquer outra prevista neste Termo de

Referência e no Edital de licitação:

222.4. atender prontamente quaisquer orientações e exigências do responsável da

contratação, inerentes a execução contratual;

22.2.2. propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do contrario. cujo

representante terá poderes para sustar o fornecimento ou a prestação doservige, total nu parcialmente.

.em gualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária:

2%.2.3. manter a produtividade ou a capacidade mínima de fomecimento do obiéw

côntratado;

22.2.4, conferir todos os parâmetros e elementosque subsidiarão os serviços, correndopor

sua exclusiva responsabilidade a constatação e aferição dos mesmos;

222.8. assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços. pela

confiabilidade e efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo a legislação específica para cada

modalidade;

  
aa aEis

A aa “ERC OE
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22.2.6. relatarà fiscalização doserviço toda e qualquer irregularidade ou.

situação inclusive de ordem funcional, constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento

dependa de autorização para execução ou de providências por parte da CONTRATANTE,especialmente

se representar risco para o patrimôniopúblico:

22.2.7. sesponsabilizar-se pela destinação ambientalmentecorreta para todosos recipientes

dos suptmentos, peças & materiais utilizadosdurante a prestação dos serviços, obedecendo à legislação e

entações relativas ao compromisso com o meio ambiente;

22,2.8. tesponder pelas perdas e danos causados por seus empregados, ainda que

involintariamente, às instalações do prédio, mobiliário, máquinas, equipamentos c demais bens da

União, ou de propriedade de terceiros sob responsabilidade da contratante, durante a execução do

serviço, substituindo os referidos bens por outros semelhantes, no prazo de até 10 (dez) dias após -

decisão final. devendo ser oportunizada à CONTRATADAdefesaprévia:

255
222,8, aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos on supressões que se

fizerem nosserviços até o limite de 23%(vinte e cinco por cento) do valorinicial do contrato, consoante

o am 65, 8 |º da Lei nº 8.666/03. Quando do acréscimo de ouros equipamentos, estes deverão

apresentar condições de funcionamento semelhantes daqueles contratados;

222.10. responsabilizar pela sinalização e segurançade pessoas no-local dos serviços:

22,2.38. orientar os seus empregados de que nã oderão se retirar d édi222.il. o os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou

instalações da €“CONTRATANTE portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização

do contrato e liberação no postode vigilância da CONTRATANTE:

ZHAZ orientar seus empregados a não exercerem atividades estranhas ac objeto

contratado, durante o expediente:

222.13. orientar os seus empregados de que, em razão das funções inerentes aos postos,

deverão abster-se do uso indevido de aparelhos eletrônicos durante.o expediente, especialmente de

222.44. substituir sempre que exigido pela fiscalização da contraiação. qualquer

profissional integranie das equipes de trabalho cuja atuação. permanência e/ou comportamento sejam

julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE

ou ao interesse do serviço público;

222,15. assumir todos es encargos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: mão de obra para manutenção

preventiva e corretiva dos serviços prestados;
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22.2.16. manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus

empregados, sendo responsável nelo pagamento de salários e todas as demais vantagens. recolhimento

de todos os encargos sociais e trabalhistas, alémde seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes,

conforme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de

que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma comoa expressão é considerada na legislação

trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não

transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto da

contratação: ,

22.02.17, responder. civil. penal e administraivamente por quaisquer danos materiais ou

pessoais ocasionados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTEoua terceiros, por seus empregados,

por sua ação ou omissão, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, na prestação dos serviços

contratados, inclusive por acidentes, morte. perda ou destruições, devidamente apurado por competente

processo administrativo, com direito ao contraditórioe a ampladefesa:

224.18. ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade da

CONTRATANTE. o qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por naa

favor da CONTRATANTEatravés de GRU(Guia de Recolhimento da União) no prazo máximode O

(cinco) dias úteis a partir da notificação, garantida previamente a ampladefesa e o contraditório. Se o

valor dos danos não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

CONTRATADA fizer jus. Em caso de saido insuficiente, o valor complementar será cobrado

administrativamente e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de

terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

notificação:

22.2.19. arcar com todos os custos.e encargos resultantes da execução dos serviços, tais

como: encargos sociais;trabalhistas; previdenciários. tributos; taxas; peças, fretes. contribuições fiscais é

parafiscais; emolumentos e suas major:ações; translados; transporte, alimentação, acomodações, etc.

 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contraio, inclusive seguro conira acide

trabalho, assim como ferramental, equipamentos de segurança, ficandociente de que não se estabelece,

por força da prestação dosserviços objeto deste Termode Referência. qualquer relação de emprego entre

a CONTRATANTE «os empregados que a CONTRATADAfornecerpara execuçãodos serviços

222.20. dar cumprimento a todas as determinações condições estabelecidas no E

 

ital da

    
 Licitação, seus anexos e complementos. Conferir todoas os parâmetros e elementos que subsiidiarão os

serviços, correndo por sua exclusiva responsabi lidade a constatação e aferição dos mesmos.

ARA A QUITAÇÃO DASOBRIGAÇÕES TRABALHISTASa
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23,1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento

 

dos encargos trabalhistas de que trata a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5/2017, em relação à mão de

obra das empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de

mão de obra, serão destacadas dovalor mensal do contrato e serão depositados pela Administração em conta

vinculada, doravante, denominada conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, aberta em nome

do prestador de serviço. '

23.2. A movimentação da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação dependerá de

autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente para o pagamento das obrigações a

seguir. cujo montante dos depósitos da conta-depósito. vinculada será igual ao somatório dos valores das

provisões:

232.3, 13º (décimoterceiro) salário:

23.2.2. Férias e terço constitucional de férias:

23.2.3. Multa sobreo FGTS e contribuição social paraas rescisões sem justa causa; €

23.24, Encargos sobre férias e 13º (décimoterceiro) salário.

23.9. O órgão ouentidade contratante deverá firmar: Termo de Cooperação Técnica com Instituição :

Financeira, cuja minuta se constituirá anexodo Edi

 

al, o qual determinará os termos para a abertura da conta-

depósito vinculada - bloqueada para movimentaçãoe as condições de sua movimentação.

23.34. O Termo de Cooperação Técnica poderáser ajustado às peculiaridades dos serviços,

objeto do Contrato Administrativo, c aos procedimentos internos da Instituição Financeira. À assinatura

do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e a empresa vencedora do

certameserá precedida dos seguintes atos:

 

23.3.1.1. Solicitação do órgão cu entidade contratante, mediante ofício, de abertura

da conta depósito vinculada - bloqueada para movimentação:

42
23 3.1.2. Assinatura, pela empresa a ser contratada..no ato da regularização da

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao  
órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos e aos extratos, € que vincule a movimentação

dos valores depositados mediante autorização do órgão contratante.

23.4. O saldo da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será remunerado pelo

índice de correção da cademeta de poupançapro roia die, conforme definido no respectivo Termo de

 

- Eventual alteração da forma de correção da poupança implicará a revisão do Termo

de Cooperação Técnica.
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=AQ q
AD. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no

subitem 23.2, acima, retidos por meio da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão

de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

336. O edital deverá conter documento de autorização para a criação da conta-depósito vinculada

- bloqueada para movimentação, que deverá ser assinado pela contratada.

15.7. O edital deverá informar aos proponentes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para

operaetonalização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, os recursos atinentes « essas

despesas serão debitados dos valores depositados.

23.8. Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária, caso haja, para operacionalização da

conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação poderãoser previstos na proposta da licitante.

23.8.3. Os editais deverão informaro valor total/global ou estimado das tarifas bancárias.

se houver, de modo que tal parcela possa constar da planilha apresentada pelos proponentes.

3 e
23.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do contratante para utilizar os vaiones da

conta-depósito vinculada - biogueada para movimentação para o pagamento dos encargos festinhas

previstos no item 23.2 ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações

ocorridas durante a vigência do contrato.

23.10. Para a liberação dos recursos em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação

para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados.

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a Enfdo apresentar ao órgãoao

contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos

de vencimento.

a
Z23.41. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos

 

trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, o órgão ou entidade

contratante expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada

- bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

Z3d2. A autorização de que trata & itemBu deverá especificar que a movimentação será

exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores

favorecidos.

=

3,13. A contratada deverá apresentar à entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) diasPe

úteis, contados da movimentação. o comprovante das transferências ancárias realizadas para a quitação das

obrigações trabalhistas.
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23.14, Osaldoremanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada

— bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na

presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação

 os encargos trabalhi previdenciários relativos ao serviço contratado.”de todos

 

A Administração poderá utilizar comoreferência para fins de prov  
o modelo de Planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal (Compras

 

- devendoadaptá-lo às especificidades dos serviçosa ser contratado.

23.16. A contratada poderá solicitar a autorização da contratante para utilizar os valores da conta

vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a

vigência do contrato, nas seguintes condições:

23.46.1. parcial e anualmente. pelo valor correspondente ao 13º salário, quando devidos:

23.16.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, quando dos

gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato:

23.46.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º salário proporcional, férias

proporcionais € à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de

empregado vinculado ao contrato:

23.16.4, ao final davigência do contrato, para o pagamento dasverbasrescisórias;

   - o saldo réstante, com aexecução completa do conirato, após a comprovação, por

sa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço

Para a ilberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais

 

indenizações trabalhistas dos empregados, ocorridas durante a vigência do contrato, a contratada deverá

. apres

 

var à contratante os documentos comprobatários da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus

respectivos prazos de vencimento.

23.18. *contratante expedirã. após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a

conferência dos cálculos. a autorização para a movimentação, encaminhando a referida autorização à

 

instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos

documentos comprobatórios da empres

 

A autorização de que trata o subitem anterior deverá espia que a movimentação será

exclusiva para a transferência bancária para a conta-corrente dos trabalhadores favorecidos.

A contratada deverá imo de rés dias. O comprovante

 

sentar à contratanie, no prazo mês

 

as realizadas para a quitação das obrigaçãe

 

s trabalhistas.
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ITEM

13º (décimoterceiro) salário

Férias e 1/3 Constitucional

Multa sobre FGTS e contribuição social

sobre o aviso prévio indenizado e sobre o

aviso préviotrabalhado

 

  

“BALL PARA O PAGAR

 

Os percentuais de retenção na conta vinculada são os abaixo descritos,

ogistica da conta vinculada.

4
CARGOS TRABALHISTAS

 

PERCENTUAL

8.35%(oito vírgula trinta e três por cento)

12,10% (doze vírgula dez por cento)

3,60 “4 (cinco pôr cento)

25,45%(vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

7,39% 7.60% TOLA

(sete vírgula trinta e (sete vírgula (sete vírgula oitenta e dois por

nove por cento) sessenta por cento) cento)

32,82% (trinta e dois 33,03% ttrinta e três
33,25%trinta e três virgula

virgula vitenta e dois virgula três por . .
vinfe e cinco por cento)

por cento) cento)

A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

Subtotal

É incidência do Submódulo 2.2 sobre férias,

um terço constitucional de férias e 120

(décimoterceiro) salário

“Total

24. DA METO HA DE AVALIAÇÃO

áÁ

Záà.

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:

24d.

execução e da qualidade demandada;

 

profissional exigidas;

tás,'

MA A
Z4,1.4.

24.1.5.

24.1.6

UNIDADEDE MEDIDA

 

Os recur sos humanos empregados. em função da quantidade ce da formação

A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

A adeguação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida:

O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato: e

A satisfação do público usuária.

A cs AOCER
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2D.d Os serviços serão contratados estabelecendo-se como unidade de medida o

preço por posto. . os : :

28.1.1. O critério de juigamento. todavia, será o de menor preço global para 12 (doze)

meses para os itens integrantes do objeto da licitação.

26. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

26. Será considerada vencedora do certame licitante que, após a análise da proposta de preço e

dos documentos de habilitação. atendidas as exigências do termo de referência, houver ofertado o menor

preço estimado para a execução do objeto dalicitação.

27. DO CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO -

Zrtudo O desemhoiso dar-se-á em parcelas mensais, mediante a emissão é apresentação dos

documentos de cobrança pelacontratada, ocorrendoa liquidação e pazamento nos prazos previstos no Edital.

  
28.1. O objeto será aceito após a verificação, pela fiscalização do conirato, do cumprimento de

todas as obrigações e especificações constantes do contrato, e dos demais documentos integrantes do processo

de contratação, e ainda em conformidade com a legislação de regência.

28.2. A execução completado contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento

de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, quando da contratação de serviço

continuado com dedicação exclusiva de mão de obra.5

 

29. DO RECEBIMENTOE DAACEITAÇÃO DO OBJETO

294. O recebimento provisório ou définitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

  
Add Q recebimento provi

equipe de fiscalização.

Ed Ao final de cada período mensal, o fistal técnico deverá apurar oresultadodas avaliações da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenhoe qualidade da prestação dosserviços realizados .

em consonância comos indicadores previstos no ato convocatório.
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ário será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela,



 

 

se 4 a o à aii
Ed Ao final de cada periodo mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a

efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigaações trabalhistas, previdenciárias e com

o FGTS do mês anterior.

” pe28Sed Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento

 

definitivo.

29.6. - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado devera

conter registro, análise nclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, emrelação à fiscalização

técnica e administrativa, devendo ser encaminhado aogestor do contrato para recebimento definitivo.

29.7. O recebimento definitivo. ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. será

realizado pelo gestor do contrato.

29.8. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela

fiscalização técnica e administrativa e. caso haja irregularidades que impeçama liquidação e o pagamento da

  despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções.

a gx
25.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que

emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de

Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

  

38, DO PROCEDIMENTODE FISC/ LIZAÇAiGEÉ, GEREN

 

TAMENTO DO CONTRATO

30.1. Do instrumento de contrato:

30.1.1. As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas por

instrumento específico escrito de contrato (do qual farão parte, independentemente de transcrição, o

termo de referência e a respectiva proposta) celebrado entre a União, representada pelo

IESULDEMINAS, e a contratada que observará os tenmos da Lei nº 8.666/03 e demais normas

pertinentes. cuja minuta será submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica atuante junto ao

IFSULDEMINAS:

38.1.2. Comocondição prévia para celebração do cântrato, a contratada deverá:

30.1.2.1. Firmar termo específico da instituição bancária oficial. quando possível,

que permita à contratante ter acesso aos saídos e extratos, e vincule a movimentação dos valores

depositados à autorização da contratante no que se refere À conta vinculada.
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30.1.2.2. Autorizar a retenção na fatura e o depósito direto dos

valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço « FGTS nas respectivas contas

vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada alegislação específica;

14
3

01.23. Autorizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários « demais

verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por

parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

30,1.3. O contrato e seus eventuais aditamentos somente terão validade e eficácia depois

de, respectiva e sucessivamente, aprovados pela autoridade competente e publicados, por extrato, no

Diário Oficial da União, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e publicação, uma vez praticados,

àts) dataís) da(s) assinatura(s) do(s) instrumento(s).

50.1,4. A publicação do extrato do contrato, e de seus eventuais aditamentos, no Diário

Oficial da União, será providenciada e custeada pela Administração, mediante remessa do texto do

extrato a ser publicado à Imprensa Nacional, até o 5º (guinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20(vinte) dias contados da aludida remessa.

38.41.53. Antes da celebração do contrato, a comprovação de regularidade do cadastramento

no Sistema de Cadastramento Unificado. de Fornecedores - SICAF - será verificada pelo,

IFSULDEMENAS, por meio de consulta “online” ao sistema, devendo seu resultado ser impresso £

juntado ao

 

S0.1.6. Será também verificado se a empresa está cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, ou se foi declarada

inidôrea pars contratar com a Administração Pública, mediante consultas ao Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas < Suspensas (CEIS] da Controladoria-Geral da União. no sítio

wwwportaltransparencia.gov.bríceis e ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Aio de

improbidade Administrativa  (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sítio

  won] improbidadeadm/consultarrequerido.php (Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011).

 

50.2. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

502.1. ão obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que, de qualquer forma, restrinja a

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,

diretamente ou por prepostos designados, podendo, para isso:

30.2.1.1, Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de.

empregado da coniratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar.ou dificultar a sua

fiscalização ou cuja permanência na área. a seu exclusivocritério, julgar inconveniente:

Avenida Vicente Simões, nº 1,111, Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG

Fógina 46 de S4



 

 

C
a
t 0.242. Examinar as CTPS dos empregados colocados a seu

serviço; para comprovaro registro de função profissional

os ear FIM E E at
30.3. . DA EXECUÇÃO DO CONTRATO   

36.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contraio consistirão na

verificação da conformidade da prestação dos servicos e da alocaçãodos recu:

a assegurar c perfeito cumprimento do contrato. devendo ser eexercido por um representante da

  

s necessários, de forma

Administração, especialme Ta
fente designado na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/03,

e ”
36.3.2.

nº 05/2017,

A fiscalização dos serviços seguirá o disposto no Anexo VEL da IN SEGES/MPDG

30.3.3. A fiscalização será exercida nointeresse da Administração e

responsabilidade da contratada, inclusive

e não exclui nem réduz a

perante terceiros, por quaisquer irregularidades c, na sua

ocorrência, não implica corresponsabitidade do Poder Público on de seus agentes « prepostosS bret

38.3.4dry Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverá

prontamente atendidas pela contratada

30.3.5. Estando os serviços em conformidade, os- documentos de cobrança deverão ses

atestados pela fiscalização do: contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido

30.3.6. Em caso de não conformidade, a contraiáda será notificada, por escrito, sobre as

irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8,666:93, no que coube

303.7ee fis O contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os

realizados,

OS Serviços

a EF 1
se emn desacordo com a especificação do contrato ou da proposta de preços da contreteda,

 

3L

3Li. Não é permitida. em nenhuma hipótese,a subcontratação do objero deste Termo deE p

Referência.

32. DA INEXECI

 

CONTRATO

32.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas no artigo 788 da Lei nº 8.666/93.

32.2maidos ce st Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados pc

unilateral da contratante,

 

erão formalmente motivados, asseguradas, à contratada, na segunda hipótese. a

pertencea

tea,Avenida Vicente Si mões, nº 1.111, Nova Pouso PiEgre, Poustçalfegré:  
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FL.

produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada

intimação da intenção da Administração para que. se o desejar. a contratada apresente defesa no prazo de 5

fcinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhirimento da defesa, interponha

recurso hierárquico no prazode 5 (cinco)dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

32.3, O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação pela contratada ensejará à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a

retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver

prestado a contento.

32.4, Nãoserá considerada retenção de pagamento quandoeste deixar de ocorrer emrazão da não

 

apresentação de todos os documentos/comprovações releicionados na cláusula de pagamento, visto que O

prazo para O pagamento somente começa a correr após a apresentação dos mesmos.

32.5. A Administração concederá um prazode 05 teinco) dias úteis para que a| contratada

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

328. Fica esclarecido que até a regularização das obrigações. o pagamento não será efetuado, em

razão de que não foram apresentadas as comprovações exigidas para tal.

32.7. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do contrato verificará o pagamento pela

contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços. sem que ocorra a interrupçãodo contrato de trabalho,

32.8. Até que a contratada faça tal comprovação, a contratante reterá à garantia prestada, podendo

ainda utilizá-la para o pagamento direto aos trabalhadores no caso da contratada não efetuar os pagamentos

em até 02 (dois) meses do encerramento da vigência contratual,

DAS INFRAÇOES E DAS ÇÕE1 ADMINISTRATIVAS

33.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA

que:

S3,1,É, inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação:

5.1.2, ensejar o retardamento da execução do objeto:e

33.1,3. falhar ou fraudar na execução do contrato:

33.1.4. comportar-se de modo inidôneo: ou
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33.14.58. cometer fraude fiscal,

2% 4 5 - so : em , ,33.2. Comete falta grave. podendo ensciar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da

apticação de sanção pecuniária e do impedunento para licitar e contratar coma União, nos termos do art. 7º da

Lei 10.526, de 2002, aquele que:

33.21. o promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura, considerados os prazos legais:

35.2.2. deixar derealizar pagamentodo salário, do vale-mansporte e do auxilio-alimentação

no dia fixado.

33.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

pm CONTRATADA as seguintes sanções

 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

ontratuais consideradas faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

33.3.2, Muita de:

ta
s

R
S 3.21 a
s: Qd (quatro décimos por cento) até 8,8% (oire décimos por cento) por

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços. limitada a incidência a

I5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Admiinistração, no caso de execução

com atraso. poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar. nessa hipóiese.

 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença:

05
)

t
a
o

322. 4,8%tcinco décimos por cento) até 18%(dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

 

E Dos acima. ou de inexecução parcial da obrigação assumida:

33. 15%é aca porcento) sobre o valor adjudicado, em caso de mexecução

total da obrigação assumida;

33.5. 24. Q2% a 32% por dia sobre o valor mensal do conirato, conforme

detalhamento constante das tabelas A e B, abaixo: e

333.25, 0,18% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia deatraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou porocasião de prorrogação), observado o máximo

de 2%(dois por cento).

33.3.2.5.1. O-atraso superior a 25 (vinte E cinco) dias autorizara a

Administração CONTRATANTEa promover a rescisão do contrato;

33.3.2.6. As penalidades de muita decorrentes de fatos diversos serão consideradass qu
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independentes entre

33.3,3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com

9 consequente descredenciamento no SICAFpelo prazo de até cinco anos. :

33.3.4. “As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União

poderão ser aplicadas à CONTRATADAconjuntamente com as de-multa, descontando-a dos pagamentos

a seremefetuados.

33.3.5. Para efeito de aplicação de multas. às infrações sãoatribuídos graus, de acordo com

astabelasÃ ec B:

 

 

CORRESPONDÊNCIA

 

 

 

 

      

   

 

 

 

  

  

 

 

    
 

 

    

 

 

Í GRAU
í

a.

Í t 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato: ,
í

Í 2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 a 0,8%ao dia sobre o valor mensal do contrato

i 4 i.6% ao dia sobre o valor mensal do contrato é

oi 3,2% no dia sobre o valor mensal do contrato ;

:

TABELA B e

E eo . memesemace som

INFRAÇÃO

Í : : DESCRIÇÃO | |

Í Ê E

á Permitir situação que crie a possibilidade de causar |

i j dano físico, lesão corporal ou conseguências letais, por | 05 |
Cd

ocorrência. Por empregado e por dia.

: Manter funcionário sem qualificação para executar os; i AL
; ! , Us
: - serviços contratados. Por empregadoe pordia.

| Recusar-se a executar serviço determinado pela

| Ê a 05
: fiscalização. Por empregado « por dia. |
é : |é é !

; + Retirar funcionários ou encarregados do serviço 05 !
i |  
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ente o expediente. sem a anuência prévia do

CONTRATANTE. Por empregado e poídia.

  

 

Para os itens a seguir, deixar der

 

t
a

 

Registrar e controlar, diariameme. a assiduidade c a

pontualidade deseu pessoal, Por empregadoepordia.   j o

 

6

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgãofiscalizador. Por empregado e

por dia.

2

 

“Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço. Por empregado€ por dia.
 

Cumprir quaisquer dos tens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador. Por

empregado e por dia:

Ê

 

N
o

 Indicar e manter durante aexecução do contrato os

prepostos previ

 

por dia.

s no edital/contrato. Por empregado e |

i
i

o!

 

Providenciar ireinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA. Por empregado e por dia.

83

 

 

Estabelecer cotas para mulheres e portadores de

necessidades especiais. Por empregado e por dia.

c
o

U
a

  

 

- Adquirir materiais e bens.de menor impacto ambiental

quando comparados a outros similares. Por empregado

epordia

oa

 

Destinar de forma arnbientalmente adequada os

resíduos e imateriais adquiridos e utilizados na

prestação de serviço. Por empregado e por dia:
 

Observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a

aquisiçãoHE pilhas e baterias.Por empregado e por dia.
  

 

Absier-se de destruir ou danificar documentos por

culpa de seus agentes. Por empregado e pordia.
  Registrar e controlar, diariamente. a assiduidade e a  oa
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2 MD

> oSa "ça

ce m

FL,

pontualidade de seu pessoal, Por empregado e por dia. |

Cumprir determinação forma! ou instrução

i 1 - complementar, bem como recusar-se a executar serviço 04
â de 7

determinado pela fiscalização, sem motivojustificado. , É

Por empregado e pordia.

! Manter durante a execução do contrato. em |
j :

18 : compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as | Moo
ê ê E à -É

i condições de habilitação e qualificação exigidas na r , ,
À i |

licitação. Por empregado e por dia. |

Não apresentar, quando solicitado, documentação :

9 Renal tr ita nrevidencizei use 03fiscal. trabalhista e previdenciária, sem motivo

. a ” a a E
justificável, Por empregado e por dia, i

Creditar os salários nas contas bancárias dos 4 '

a empregados, em agências localizadas na cidade local -
20 = E os

da prestação dos serviços, sem motivo justificável. Por |

empregado-e por dia.. |

Í Garantir a presença de vigilante com uniforme. em | .

21 | Roc i dadas de iicaniaçã 04condições inapropriadas de apresentação ou com

crachá de identificação. Por empregado e por dia. |

a Garantir a manutenção de empregado em serviço 05

durante o expediente. Por empregadoe por dia.

E

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente Ê
52 - ; /
& ou incompatível com suas atribuições. Por empregado 04 |

e por dia,

; i Cumprir horários estabelecidos pelo contrato ou
: | Rae
É 2d É ; g a z e qa 4
i i determinados pela Fiscalização. Por empregado e por | '

Ê Ê
F k 4

Í i dia. |
| : o Ú

' i - e ; A :
' Entregar o uniforme sos empregados até a data de
ú .

55 | inícioda prestação de serviços on não substituir os 05
de Ê e e . sas

i itens previstos para substituição semestral ou a pedido |

do CONTRATANTE.Por empregado e pordia. À

26 Entregar ou entregar com atraso documentação exigida 83

no contrato, Por empregado e por dia.
. f

27 | Eretuar o recolhimento mensal do FGTS e/ou das | os

| contribuições sociais previdenciárias dos empregados. |
É Ê cs À 
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E «

1 Por empregado e por dia.

ã o . . e
| Fornecer os EPts, quandoexigido emlei ou convenção

| 28 oti na cede; idad 05| : coietiva, aos seus empregados e de impor penalidades ”

À ! aus que se negarema usá-los. Por empregado c por dia.

|
9 | Garantir empregado comqualificaçãopara a execução os
Es | a 5

| dos serviços. Por empregadoe pordia.

k .

10 | Executar serviço completo. com qualidade. Por 4

empregado e por dia.

Cumprir prazo legal para concessãode gozode férias . :

| 41 dos funcionários, bem como para pagamento de E

gratificação natalina (décimoterceiro salário). Por

empregado e pordia.

44 Garantir o pagamento mensal de salários. férias, vale- 4
adia de

i | transporte ouvale-refeição Por empregado e por dia.
á ç

á Nãoutilizar as dependências do CONTRATANTEpara

33 i : Ê 04
ú so ! fins diversos do objeto do contrato. Por empregado e 4
; É :i 4 :

:| é pordia.
É N

É É À

' 34 É Zelar pelas instalações da CONTRATANTE. Por 93
E, ú . . 125 :

! ; empregado e por dia.

! Iniciar, não suspender ou não interromperos serviços

38 É E o Ea , as
ds contratados, salvo motivo de força maior. Por -

i b

| | empregadoe por dia. |

36 Eletuar a IMEDIATA reposição de empregados | as

1. faltosos: Por empregadoe pordia. | :
/ k E

i Garantir que seus agentes não destruam nem | E

i 37 : di Voa . k Dá
i Eu i danifiquempatrimônio da contratante. Por empregado | 0&

Í e por dia. |

Manter nas dependências da CONTRATANTE i

Í 38 quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em : 63

contrato, sem autorização prévia do CONTRATANTE. |

Por empregado e por dia:

! Não permitir situação que crie a possibilidade de 1

; 39 causar ou que cause lesão corporal ou consequências- 05 Ê.
í 3 À 0 É

| letais sem motivo justificável. Por empregadoe por | ;

Í j ! |
: SE ã é 
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33.4, A aplicação de qualguer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo

ara apuração de responsabilidade, em que se assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, o que dispõe a Lei n

9.784, de 1909.

55. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade data
s

conduta do infrator. o caráter educativoda sanção,bem como o dano causado à Administração. observado o

princípio da proporcionalidade.

ad o to Em Cada infração equivale a uma ocorrência.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,ta
b

“m
b

o!

 

   

  

 

   

 

14 ACAUTELADORAS

34.i. Conforme preveitua o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá,

sem a prévia manifestação do interessado. motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocomência de dano de dificil,

impo

35 ABORAÇÃODO TERMO DE REFERÊNCIA

351. U presente Termade Referência foi elaborado pelosetor requisitante, auxiliado pela Equipe

de da lichação, designada pela Portaria nº 1.284/2019, estando em consonância com as

disposições perais, normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, sendo

onsideração c aprovação do Reitor do IFSULDEMPNAS.

Eça?
Pouso Alegre/MG, 18 de outubro de 2019

 

Nlarcelo Bregagnolê

Reitor
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